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O a c o n t e c i m e n t o a s s o c i a t i v o m a i s i m p o r 
t a n t e n a A D F A n e s t e m o m e n t o é , s e m d ú v i 
d a , a a l t e r a ç ã o d o D e c r e t o - L e i n.° 4 3 / 7 6 . 

A s i t u a ç ã o d o s d e f i c i e n t e s d o s e r v i ç o e 
a f o r m a c o m o a n o v a l e i d e v e e n c a r á - l a é 
a g o r a m o t i v o d e r e f l e x ã o p a r a t o d o s os s ó 
c i o s d a A s s o c i a ç ã o . E n ã o só p a r a os s ó c i o s 
d o s e r v i ç o , m a s t a m b é m p a r a os d a c a m p a n h a 
e d a q u e l e s q u e n e m e m s e r v i ç o se e n c o n t r a m . 

É a A D F A q u e t e m q u e r e s p o n d e r p e 
r a n t e u m a p r o p o s t a o f i c i a l q u e l h e é a p r e 
s e n t a d a . E a A D F A é o c o n j u n t o d e t o d o s os 
s ó c i o s , i n d e p e n d e n t e m e n t e d a s i t u a ç ã o l e g a l 
o u l e g i s l a t i v a e m q u e se e n c o n t r e m ; é a r e 
s u l t a n t e d a s o l i d a r i e d a d e d e t o d o s c o m a l g u n s ; 
é a r e s u l t a n t e da v o n t a d e d e t o d o s e m c o n 
s e g u i r p a r a t o d o s a i g u a l j u s t i ç a a q u e t o d o s 
t ê m d i r e i t o . 

É n e s t e m o m e n t o , c o m o a l i á s s e m p r e , 
m a s n e s t e e s p e c i a l m e n t e , q u e n ó s d e v e m o s 
d a r p r o v a s d á nossa u n i d a d e e d a nossa d e t e r 
m i n a ç ã o . E essa u n i d a d e só t o m a r á f o r m a 
a t r a v é s d a s o p i n i õ e s e x p r e s s a s l i v r e m e n t e p o r 
t o d o s e p o r c a d a u m f a c e a o s p r o b l e m a s g e 
r a i s o u i n d i v i d u a i s q u e n o s a f e c t a m . E m s u m a , 
essa u n i d a d e c o n s t r ó i - s e c o m a p a r t i c i p a ç ã o 
d e t o d o s , c o m u m a p a r t i c i p a ç ã o q u e v i s e 
s e r i a m e n t e a p o n t a r as s o l u ç õ e s q u e d e s e j a 
m o s p a r a os p r o b l e m a s q u e s e n t i m o s . 

É a nossa p a r t i c i p a ç ã o e a n o s s a u n i d a d e 
q u e d e t e r m i n a m a f o r ç a q u e n ó s t e m o s e 
q u e n o s é r e c o n h e c i d a - — a f o r ç a q u e n a s c e u 
d a s nossas n e c e s s i d a d e s e q u e se a v o l u m o u 
n a r a z ã o d i r e c t a d a s U n j u s t i ç a s d e q u e f o m o s 
e a i n d a s o m o s a l v o . 

A r a z ã o d e se r d a A D F A r e s i d e a q u i : d e 
j u n t o s , p o r q u e m a i s f o r t e s , c o n q u i s t a r m o s os 
nossos d i r e i t o s . 

E s p e r a - s e . a s s i m , q u e os s ó c i o s , i n d e p e n d e n 
t e m e n t e d o s m o t i v o s e x t r a - a s s o c i a t i vos q u e 
os p o ~ s a m e v e n t u a l m e n t e s e p a r a r , se u n a m 
f o r t e m e n t e e m t o r n o d o s o b j e c t i v o s a s s o c i a 
t i v o s , d a d i s c u s s ã o d a s p o s s í v e i s s o l u ç õ e s d o s 
s e u s p r o b l e m a s , d a r e a l i z a r ã o d o s seus d i r e i 
t o s c o m o d e f i c i e n t e . P o r o n e os d i r e i t o s d o s 
d e f i c i e n t e s , n e s t e c a s o . d o s d e f i c i e n t e s d a s 
F o r c a s A r m a d a s , são i g u a i s p a r a t o d o s , i n d e 
p e n d e n t e m e n t e d a s t e n d ê n c i a s i d e o l ó g i c a s d e 
c a d a u m . E n ã o s e r ã o essas d i f e r e n t e s t e n d ê n 
c i a s q u e d e v e r ã o , o b r i g a t o r i a m e n t e , p r e j u d i 
c a r u m t r a b a l h o c o n h m t o , u m a m e l h o r e m a i s 
f i r m e a c ç ã o d a A D F A . 

Es tas c o n s i d e r a ç õ e s s e r v e m a p e n a s — m a s 
são m u i t o i m p o r t a n t e s — o a r a q u e c e r t o s e n 
t u s i a s m o s d e a l g u n s s ó c i o s ( l e g í t i m o s , m a s 
f o r a d a s p o r t a s da A s s o c i a ç ã o ) n ã o p r e j u d i 
q u e m os i n t e r e s s e s d e t o d o s . 

P r e t e n d e m o s , a g o r a , c o m o s e m o r e q u e 
h a j a u m p r o p í c i o a m b i e n t e d e t r a b a l h o e d e 
p a r t i c i o a c ã o a s s o c i a t i v a , d e m o l d e a q u e os 
o b j e c t i v o s p a r a q u e a A s s o c i a ç ã o f o i c r i a d a 
p o s s a m ser a t i n g i d o s . Ot a c t u a i s ó r g ã o s s o 
c i a i s c e n t r a i s da A D F A d ã o essa g a r a n t i a . O s 
a s s o c i a d o s t ê m a s s e g u r a d o s os seus d i r e i t o s 
a s s o c i a t i v o s , p o d e m r e a l i z á - l o s p l e n a m e n t e . 

T o d o s , e m c o n j u n t o , v a m o s l u t a r p e l a s a 
t i s f a ç ã o d o s n o - ^ o s a n s e i o s , v a m o s d a r a p r o 
va d e m a t u r i d a d e a q u e os m a i s d e 6 a n o s 
da nossa e x i s t ê n c i a c o m o A s s o c i a ç ã o d o s D e 
f i c i e n t e s d a s Fo rcas A r m a d a s n o s o b r i g a m . 

D I T O R I A L 

ALTERAÇÕES AO DECRETO-LEI N .%43/76 

FUNDAMENTAL D M A PROFUNDA ANAL ISE E DISCDSSAO A S S O C I A T I V A S 
O Ministério da Defe

sa Nacional entregou, no 
passado dia 10 de Setem
bro, à Direcção Central 
da A D F Â um projecto de 
alteração do Decreto-Lei 
n.° 43/76. 

Este projecto de alte
ração foi elaborado no 
seguimento de um pro
jecto in ic ia l que o Minis
tério da Defesa Nacional 
elaborou em 1978 e que 
recebeu, na altura, pare
ceres de várias entidades 
oficiais e da ADFA. Foi 
em função desses parece
res que o Ministér io da 
Defesa Nacional elabo
rou este novo projecto. 

Pretende agora o M i 
nistério da Defesa trans
formar esta proposta em 

projecto def in i t ivo para 
aprovação pelo Conselho 
de Ministros, pondo a 
funcionar, para o efeito, 
um grupo de trabalho 
restrito de que farão par
te dois representantes da 
A D F A e que começará a 
funcionar em princípios 
de Outubro. 

A Associação nomeou 
já os seus representan
tes, que nas reuniões do 
grupo de trabalho se po
derão fazer acompanhar 
pelo consultor jur ídico 
da ADFA. : 

Entretanto, a Direcção 
Central enviou de ime
diato a todas as Zonas e 
Delegações fotocópias do 
projecto, a f i m de se pro
ceder a uma análise e 

discussão Assoc ia t i vas 
que possam, em função 
das opiniões e sugestões 
dos sócios, habi l i tar os 
órgãos competentes da 
Associação a tomar uma 
posição f inal sobre este 
projecto e propor as alte
rações finais a introdu
zir. 

Este processo de alte
ração do Decreto-Lei n.* 
43/76 é. como se sabe, de 
fundamental importância 
para ós sócios da Asso
ciação, pois trata-se, pra
ticamente, do Estatuto 

•dos Deficientes das For
ças Armadas (até aqui 
apenas dos considerados 
em campanha, mas pas
sando agora também a 
dizer respeito aos defi

cientes do serviço). 
É, pois, importante que 

todos os sócios tenham 
conhecimento deste pro
jecto (devendo para o 
efeito dirigir-se à Secre
taria da sede ou a qual
quer delegação), que par
t ic ipem nas várias reu
niões que na sede e dele
gações têm lugar, dando 
o seu contr ibuto para que 
a nova le i seja, tanto 
quanto possível, u m re
flexo da vontade dos pró
prios interessados. 

C o n f o r m e n o t i c i a d o 
noutro local deste núme
ro, na sede da Associação 
em Lisboa realizam-se, 
para este efeito, durante 
o mês de Outubro, reu
niões de sócios nos dias 9, 
16 e 30 às 20.h30. 
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1981 vai ser o Ano I n 

ternacional do Deficien
te. Esta deliberação foi 
tomada pela Assembleia 
Geral das Nações Unidas. 

Todas as actividades, (A.I.D.) que funcionará 
a nível internacional, se- em Viena (Áust r ia) . E m 
rão coordenadas pelo Se- Portugal, as comemora-
crètariado do Ano Inter- ções estarão a cargo de 
nacional do Deficiente uma estrutura ainda a 

def in i r pelo Governo, sob 
proposta do Conselho Na
cional de Reabilitação. 
Entretanto, o Secretaria
do Nacional de Reabil i ta
ção, por decisão governa
menta l , será o organismo 
de ligação com o Secre
tariado Internacional do 
A. I. D. 

O desenho aqui apre
sentado é o símbolo do 
Ano Internacional do De
ficiente, adoptado pelas 
Nações Unidas. Este sím
bolo representa duas pes
soas de m ã o s dadas 
apoiando-sé uma à outra 
em posição de igualdade. 
Foi baseado num or ig i 
nal apresentado pela Co
missão Francesa para o 
A. I. D. e significa igual 
dade, esperança e solida
riedade. 

A A D F A desenvolverá 
algumas actividades es
peciais nas comemora
ções do A. I. D., estando 
as mesmas em estudo e 
podendo ser anunciadas 
brevemente, a l é m de, 
como é óbvio, dar todo o 
seu apoio no âmbito do 

(Continua na 2.* pág.) 
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MORREU BERNARDO SANTARENO 

REABILITAÇÃO 
D O S D E F I C I E N T E S 

Faleceu no passado dia 29 de Agosto Bernardo 
Santareno, médico psicólogo da Fundação Sain, bem 
conhecido dos Cegos que passaram por este centro 
a fazer a sua reabilitação. 

Bernardo Santareno dava uma dimensão ao seu tra
balho que incluía, para além da sua dedicação mera
mente técnica, um profundo empenhamento humano. 
Esse empenhamento verificava-se para cá das próprias 
portas da Sain, acompanhando pessoalmente vários 
casos e apoiando-os nos primeiros passos da sua inte
gração social. 

Assim, com a morte de Bernardo Santareno, os de
ficientes portugueses perderam um dos melhores téc
nicos de reabilitação do nosso país e um dos seus mais 
dedicados amigos. O próprio processo de reabilitação 
de deficientes decorrente no nosso pafs, em que a 
ADFA se encontra empenhada, fica mais pobre, porque 
Bernardo Santareno era um incansável impulsionador 
de uma política correcta de reabilitação e integração 
social, sendo bem conhecidas as suas ideias neste 
domínio, em que exigia para os deficientes o lugar na 
sociedade a que têm direito. 

Para além da sua acção no domínio da reabilitação, 
Bernardo Santareno deixa uma obra literária vasta e 
d e profundo significado humano. 

Em Abril de 1979, a ADFA publicou um número 
especial do «ELO», assinalando a passagem do 5.° ani
versário do 25 de Abril. Bernando Santareno escreveu, 
nessa altura, um artigo para o nosso jornal e que foi 
publicado na última página desse número. Transcre
vemos a seguir esse artigo bem revelador do empenho 
que Bernardo Santareno punha na luta dos deficientes, 
em que não se conformava de maneira nenhuma com 
a situação de marginalização a que a sociedade con
tinua a votá-los. 

«Bastardos», segundo a 
concepção de J. P. Sartre, 
teriam sido os Judeus na 
Alemanha nazi, os negros 
nos países colonialistas — 
ainda hoje, por exemplo, 
na América do Norte — os 
homossexuais perante uma 
maioria heterossexual e, 
dum modo geral, os defi
cientes físicos. 

Bastardos sociais, enten-
da-se. Porque é a socieda
de dos «normais» (o que 
será Isso?!) que criando e 
hipertrofiando «a diferen
ça»,, os tenta empurrar pa
ra uma espécie de «gue
tos de diferentes», duma 
forma brutal às vezes, de 
maneiras mais subtis ou
tras vezes. Isto tem sido 
verdade também entre nós 
em Portugal. 

Os deficientes podem 
testemunha • to. Marginali

zados pelos «normais», na
turalmente que os «bastar
dos» procurem organizar 
-se em grupos sociais com 
leis e dinâmica próprias. 
Nestes grupos nasce e 
cresce, naturalmente, uma 
agressividade critica que 
considero saudável e ne
cessária. Só que multas 
vezes os fantasmas da de
pressão confundem e Inva
lidam socialmente esta 
grande força. Aqui têm um 
papel fundamental os «lea-
ders» esclarecidos, mas 
não castrados, desde que 
aceites peta. generalidade 
do grupo. Objectivos bem 
definidos, organização e 
vitalidade agressiva. Claro 
que é uma luta. O que não 
for conseguido na mesa 
das discussões que o seja, 
sem nenhum pudor, pelo 
escândalo. 

Para isso, é preciso que 
aqueles que já consegui
ram um mínimo de justiça 
social se não esqueçam dos 
muitos que vivem como 
dejectos, sujeitos à indife
rença obesa de muitos ou 
à caridade — ritual desti
nado a afastar a espada 
dos deuses vingadores! — 
de muitos outros. 

Uma cadeira de rodas 
pode ser uma arma; uns 
olhos cegos e deformados 
são uma arma. Não hesitar 
em usar estas armas. In
comodar, violentar, rasgar 
a moleza dos maples, Inter
romper com estilhaços de 
raiva justa discursos Infla
mando e inúteis. 

Nesta fase da luta dos 
deficientes portugueses pe
los seus direitos, só a ver
dade de um deficiente será 
aceite como verdade Intei
ra pelos outros deficientes. 
Não deixem que os outros, 
os «normais», tomem as 
rédeas da vossa luta. Ê um 
erro grave. Isso só poderá 
ser depois, quando os obri
garem a sentirem, sem 
véus nem mentiras subtis, 
até à última célula da sua 
consciência, um deficiente 
como seu igual. Agora ain
da não é verdade. Nio se 
deixem enganar. 

Assistimos, neste perío
do da vida portuguesa, à 
tentativa de uma minoria 
de prepotentes ou Ignoran
tes para consumar a liqui
dação do 25 de Abril e de 
todas as suas esperanças 
que vos englobam a vós, 
deficientes. Há já quem, 
publicamente, justifique as 
guerras coloniais e enalte
ça os seus «heróis» desen
cadeantes e responsáveis. 

Isto, num pais cheio de 
cegos e estropiados de 
guerra. Não deixem que 
vos escondam e ignorem. 
Obriguem-nos à vossa pre
sença. Vlolentem-nos. Vós 
sois uma bandeira. E exi
jam. Podem fazê-lo. Devem 
fazê-lo. 

REUNIÕES DE SÓCIOS MA SEDE 

TODAS AS ULTIMAS QUINTAS-FEIRAS 
DE CADA MES 

Todas as últimas 5" feiras de cada mês, às 20,30 horas, realizam-
-se na sede da Associação em Lisboa, reuniões de trabalho da Direcção 
Central com os sócios, em que serão analisadas e debatidas questões 
de ordem associativa. 

Quanto maior e mais efectiva for a participação nestas reuniões 
de trabalho, maior será a garantia de que a forma como a Associação 
equacionará e resolverá os problemas dos sócios estará de facto de 
acordo com a sua própria vontade e interesses. 

COMPARECE! 
PARTICIPA NA RESOLUÇÃO DOS TEUS PRÓPRIOS PROBLEMAS! 
AJUDA A DESENVOLVER E CONSOLIDAR A ASSOCIAÇÃO QUE 

É DE TODOS E A TODOS NÓS DEFENDE! 

CONSELHO NACI0NA1 DE REABILITAÇÃO 
APROVOD PRDIECTO DE DECRETO-LEI 
SOBRE 0 ESTATUTO DO TRABALHO PROTEGIDO 

O Conselho Nacional 
de Reabilitação, na sua 
reunião de 30 de Julho 
passado, aprovou um pro
jecto de diploma de espe
cial importância para os 
deficientes. Trata-se do 
projecto de Decreto-Lei 
sobre o Estatuto do Tra
balho Protegido. 

Este projecto de Decre
to-lei resultou do relató
rio elaborado pelo grupo 
de trabalho que funcio
nou durante meses no 
Secretariado Nacional de 
Reabilitação e do qual a 
ADFA fez parte com um 
elemento. 

Na reunião do Conse
lho Nacional de Reabili
tação foram levantadas 
algumas objecções a este 
projecto, mas apenas de 
ordem técnico - jurídica, 
tendo os seus membros 
concordado, na generali
dade, com o conteúdo. 
Assim, o projecto foi 

aprovado, ficando, no en
tanto, o Secretariado en
carregado, conjuntamen
te com a Secretaria de 
Estado do Emprego, de 
introduzir-lhe as neces
sárias correcções técnico» 
-jurídicas. 

Sabemos que este pro
jecto foi entregue ao Go
verno, através do Minis
tro dos Assuntos Sociais, 
esperando-se a sua ime
diata aprovação em Con
selho de Ministros, mas 
até à data ainda não foi 
aprovado. 

Nesta mesma reunião 
do Conselho Nacional de 
Reabilitação foi analisa
da sumariamente uma 
possível estrutura orga
nizativa do Ano Interna
cional do Deficiente. Não 
tendo ainda esta questão 
sido devidamente ponde
rada pelo próprio Secre
tariado e sentindo-se s 

neecssidade de ouvir pre
viamente as Associações, 
deliberou-se submeter 
este ponto à próxima 
reunião do Conselho para 
uma decisão final. 

O Governo encarregou 
o Secretariado Nacional 
de Reabilitação de asse
gurar a ligação com o 
Secretariado do Ano In
ternacional do Deficiente 
e de aprovar uma pro
posta, através do Conse
lho, sobre a estrutura a 
ser criada para a progra
mação e execução de 
acções a inscrever nas 
comemorações, sua cons
tituição e composição. 

A próxima reunião do 
Conselho Nacional de 
Reabilitação realíza-se no 
dia 2 de Outubro, tendo 
como ponto fundamental 

Ida ordem de trabalhos 
exactamente esta ques
tão. 

BE 6 A 10 DE ABRIL DE 1981, EM VIENA 

3.1 

A ADFA recebeu re
centemente, através do 
Secretariado Nacional de 
Reabilitação, documenta
ção relativa à realização 
da 3.a Conferência Regio
nal Europeia da «Reha-
bitat ion International», a 
ter lugar de 6 a 10 de 
Abri l de 1981 em Viena 
dé Áustria. 

Esta conferência pre
tende ser o acontecimen
to mais importante a ter 
lugar no âmbito do Ano 
Internacional do Defi
ciente. 

«O deficiente na so
ciedade» será o tema 
fundamental da confe
rência. 

Especialistas conheci
dos, de todos os pontos 
do mundo, apresentarão 
nesta conferência as ú l t i 
mas descobertas, bem 
como propostas para pro
jectos futuros sobre a 
reabilitação de deficien
tes. 

O tema fundamental 
atrás referido desdobrar-
-se-á nos seguintes as
pectos e que constituirão 
a matéria de debate das 
várias sessões: 

— A prevenção e rea
bilitação médica como 
disciplinas da medicina 
social. 

— A situação dos de
ficientes no âmbito da 
educação e reabilitação 
profissional. 

—- Reabilitação e inte
gração social. 

A Rehabilitation In
ternational, p romoto ra 
desta conferência, é uma 

organização i n te rnac io 
nal, em que estão f i l ia
das várias organizações 
relacionadas com a pre
venção da deficiência e 
com a.reabilitação de de
ficientes físicos é men
tais. Mais de 100 Orga
nizações públicas e pri
vadas de cerca de 60 pai 
ses são membros da In
ternational Rehab i l i ta 
t ion. Além disso, 6 orga
nizações internacionais 
oficiais são também seus 
membros. 

Fundada em 1922 e 
chamada então «Socie
dade Internacional para 
as Crianças Deficientes», 
passou a ser conhecida, 
desde 1969, com a actual 
designação. 

.Os principais objectir 
vos da Rehabilitation \r\r 
ternátiónái são: " 

-r- Estimular e apoiar 
O .desenvolvimento das 
medidas de prevenção 
da deficiência física è 
mental. 

t roca 
expe 

— Obter uma 
de informação e 
riências a um nível in
ternacional mais amplo 
possível. 

— Organizar e patro
cinar congressos interna
cionais, conferências è 
outros encontros. 

— Representar os in-
reresses dos deficientes 
e das organizações liga
das à reabilitação de âm
bito internacional. 
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A l H W M M DO DEFICIENTE 

{Continuação da \." pág.) 

S e c r e t a r i a d o N a c i o n a l de 
R e a b i l i t a ç ã o e d a e s t r u 
t u r a o f i c i a l q u e v e n h a a 
ser a p r o v a d a p a r a coor
d e n a r as v á r i a s a c t i v i d a 
des d e q u e , espera , de
v e r á f a z e r p a r t e . 

U m A n o I n t e r n a c i o n a l 
do D e f i c i e n t e n ã o p o d e r á 
d e i x a r d e ser c o n s i d e r a 
d o de u m a f o r m a a m b í 
g u a : p o s i t i v o , p o r q u e 
c h a m a a a t e n ç ã o das pes
soas e g o v e r n o s para a 
s i t u a ç ã o dos d e f i c i e n t e s 

e n e c e s s i d a d e d a s u a i n 
t e g r a ç ã o s o c i a l ; p r o b l e 
m á t i c o , p o r q u e d e d i c a r 
u m a n o a d e t e r m i n a d o 
g r u p o d e pessoas (def i
c ientes) p o d e r á ser e n 
t e n d i d o c o m o u m reco
n h e c i m e n t o , à e s c a l a i n 
t e r n a c i o n a l , d e q u e se 
t r a t a de u m g r u p o à 
p a r t e , s e p a r a d o do todo. 

A q u i f i c a , e m e q u a ç ã o , 
u m p r o b l e m a q u e o «Elo» 
t r a t a r á d e s e n v o l v i d a 
m e n t e nos p r ó x i m o s n ú 
m e r o s e e s p e c i a l m e n t e 
d u r a n t e o p r ó x i m o ano. 
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P Á G I N A C U L T U R A L 
Sendo a poesia uma das mais vitais formas de participação cultural o «Elo» ao longo dos seus quase cinco anos de vida tem-lhe dedicado um 

especial carinho, tendo por esta página passado não só os mais consagrados poetas como também aqueles que pela primeira vez viram publicado 
um poema seu. 

Na continuação da linha seguida pelo nosso «Elo», aguardámos o envio dos vossos poemas. 

ANTES 
QUE SEJA TARDE 
Amigo, 
tu que choras uma angústia qualquer 
e falas de coisas mansas como o luar 
e paradas 
como as águas de um lago adormecido, 
acordai 
Deixa de vez 
as margens do regato solitário 
onde te miras 
como se fosses a tua namorada. 
Abandona o jardim sem flores 
desse país inventado 
onde tu és o único habitante. 
Deixa os desejos sem rumo 
de barco ao deus-dará 
e esse ar de renúncia 
às coisas do mundo. 
Acorda, amigo, 
liberta-te dessa paz podre de milagre 
que existe 
apenas na tua imaginação 
Abre os olhos e olha 
abre os braços e luta! 
Amigo, 
antes de a morte vir 
nasce de vez para a vida. 

Manuel fca Fonsec* 
Poemas dispersos (1937-1962J 

in Poemas Completos, 2. R ed., 1983 

ESPERA 
Aqui onde o exílio 
dói como agulhas fundas, 
esperarei por ti 
até que todas as coisas sejam mudei. 

Até que uma pedra irrompa 
e floresça 
Até que um pássaro me saia da garganta 
9 no silêncio desaparece. 

Engénio <Je Andrade 
As Mãos e os Frutos (1948) 

REMORSO SEM SENTIDO 
Todos os punhais que fulgem nos gritos, 
todas as fomes que doem no pão 
todo o suor que luz nas estrelas 
todas as cruzes no peso dos braços, 
todos os crimes nas penas das pombas, 
todas as lanças nos dedos de reza, 
todas as feridas que cheiram nos cravos, 
todas as sedes com asas nas nuvens, 
toda a inveja na limpidez dos espelhos, 
todos os soluços para ressuscitar os filhos mortos, 
todos os desejos nos alçapões do Frio, 
todos os assassinos que andaram ao colo das mães, 
todos os olhos pegados nas jóias das montras, 
todo os atestados de pobreza com lágrimas de carimbo, 
todos os murmúrios do sol, no quarto ao lado, à hora da morto.., 

Tudo, tudo, tudo 
se condensou de repente 
numa nuvem negra de milhões de lágrimas 
a humilharem-me de ternura 
— eu que quero ser alheio, duro, indiferente.., 

...enquanto os Outros dançam, cantam, bebem, 
vivem, amam, riem, suam 
neste pobre planeta 
magoado das pedras e dos homens 
onde cresceu por acaso o meu coração no musgo 
aberto para a consciência absurda 
deste remorso sem sentido 

José Gomes Ferreira — CáSarô (1933) 
in Poesia/ (1948) , Ex t da 5.* ed., 1972. 

A POBREZA 
A pobreza me consome. 
Por sor pobre e nada ter 
£ ver na casa do nobre 
Tanta coisa se perder. 

Ao olhar os pobrezinhos. 
Que na rua vão esmolando. 
Vejo tão falsos caminhos, 
Tanta miséria, até quando? 

Não é um pouco de pão 
Que lhes suaviza a dort 

i estender-lhes a mão 
£ tratá-los com amor. 

Vejo de porta em porta 
Crianças a mendigar. 
Socialismo é palavra morte 
Enquanto isto durar. 

Tem ê que haver condições 
Para os homens de amanhã; 
Não destruir corações, 
Dardhes uma vida sã, 

« S O L I N A A L V E S 

MENINO DA RUA 
Menino pobre da rua, 
O teu corpo a tiritar 
E a tua carne seminua, 
Que o frio vai torturar. 

Olhos tristes, sem carinho, 
E os pés descalços no chão. 
Pisa as pedras do caminho. 
Que até corta o coração. 

De olhar triste e magoado, 
Feto cheio de rasgões. 
Lá vai fazer um recado, 
A troco de alguns tostões, 

Ò mundo não lhe sorri, 
A fome o vem torturando: 
Ninguém quer saber de tif 
Que vida triste, até quando?! 

Ninguém vê este menino, 
Que o mundo condenou. 
Que logo de pequenino, 
A sorte o abandonou. 

Vem uma mão caridosa, 
E dá-lhe um pouco de p l o v 
Suaviza a sua fome... 
Mas a sua alma nãof 

ÍSOLINA ALVIS 

• 

• 

Vi 
• 

• 

•' 

\ 
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AUMENTO DE PENSÕES 

ACTUALIZAÇÕES DOS K H T O S DOS MILITARES 
DO ACIilíO PROVOCAM ACTUALIZAÇÃO AUTOMÁTICA 
S PENSÕES OOS DEFICIENTES DAS FORCAS 

O decreto-lci n.° 354 /80 , publicado no «Diário 
da República» de 5 de Setembro, actualizou os 
vencimentos dos militares do aclivo dos quadros 
permanentes dos três ramos das Forcas Armadas. 

Dado que as pensões dos deficientes das Forcas 
Armadas abrangidos pelo decreto-Iei n.° 4 3 / 7 6 , 
nos termos deste mesmo decreto, são actualizadas 
automaticamente com relação aos correspondentes 
vencimentos «los mil itares do mesmo posto ou gra
duação do activo (ar t . 0 12.°), os aumentos agora 
verificados produzem efeito nas pensões dos defi
cientes das Forças Armadas. 

Também o salário mín imo nacional, que foi 
f ixado em 9.000$00 a part i r de 1 de Outubro, 
tem o seu reflexo nas pensões dos deficientes das 
Forças Armadas igualmente abrangidos pelo de-
crcto-lci n.° 4 3 / 7 6 e que é, como se sabe, o resul
tado da multipl icação de 9.000$00 pela percenta
gem de incapacidade. 

Em contacto com a Caixa Geral de Depósitos, 
a Associação soube que aquele organismo passará 
a processar a actualização das pensões dos deficien
tes das Forças Armadas depois de ter sido publi
cado cm «Diário da República» o novo quantita
t ivo do salário mín imo nacional. 

Publicamos, a seguir, na íntegra, o decreto-Iei 
que actualiza os vencimentos dos militares. 

D e c r e t o - L e i n.° 3 5 4 / 8 0 
de 5 de Setembro 

Torna-se necessário proceder à actualização das ta
belas remunerativas dos militares visando a recuperação, 
na medida do possível, do respectivo poder de compra, 
em quantitativos que correspondem a percentagens mé
dias de 10,3% para o período de Abril a lunho e de 
19% a partir de Julho, identicamente ao que foi feito 
pelo Decreto-Lei n.° 200-A/80, de 24 de Junho. 

Paralelamente importa que se proceda à correcção 
de assimetrias geradas em diversos postos militares rela
tivamente a determinados cargos ou categorias da função 
pública, naturalmente decorrentes de reajustamentos que 
nestes o Governo Cem vindo a introduzir. Tal correcção 
tem, necessariamente, de fazer-se dentro da preocupação 
de uma equitativa distribuição dos custos financeiros, por 
um lado, e, por outro, da indispensável salvaguarda da 
posição que os elementos das forças armadas devem 
ocupar no conjunto dos trabalhadores portugueses. 

Assim é que, embora apenas com efeitos no último 
trimestre deste ano, se julga conveniente concretizar 
desde já na estrutura remunerátiva do pessoal militar 
as consequências decorrentes da Resolução n.° 354-B/79, 
de 14 de Dezembro, do Conselho de Ministros, no que 
respeita à equiparação com os chamados cargosde che
fia daquelas funções que satisfazem às definições esta
belecidas na citada resolução, equiparação essa que im
porta ser reconhecida aos cargos cujo desempenho cor
responde estatutariamente a determinados postos mili
tares, e, bem assim, face ao Decreto-Lei n.* 191-C/79, 
de 25 de Junho, que estruturou as carreiras civis, ter 
na necessária conta os princípios nele instituídos, que 
nãò podem ser ignorados nas carreiras militares, designa
damente nos casos de analogia evidente, como é o das 
categorias de ingresso em carreiras de idêntico nível de 
formação profissional. 

Finalmente, e também em correspondência ao anun
ciado no Decreto-Lei n.° 200-A/80, as futuras revisões 
das tabelas remunerativas dos militares terão em conta 
o princípio da anualidade. 

Assim: 
O Conselho da Revolução decreta, nos termos da alí

nea a) do n.° 1 do artigo 148.° da Constituição, o se
guinte: 

Artigo 1.° Em correspondência com o regime estabe
lecido para a função pública pelo n.° 2 do artigo 1.° do 
Decreto-Lei n.° 191-F/79, de 26 de Junho, com a exten
são que lhe veio a ser dada pela Resolução n.° 354-B/79, 
de 14 de Dezembro, do Conselho de Ministros, confir
mada pela Resolução n.° 40/80, de 5 de Fevereiro, do 
Conselho de Ministros, os vencimentos base dos gene
rais e dos brigadeiros, dos coronéis e dos tenente-coro-
néis e dos correspondentes postos da Armada, serão fixa
dos em quantitativos idênticos aos que se encontrem 
estabelecidos, respectivamente, para os directores-gerais, 
subdirectores-gerais, directores de serviço e chefes de 
divisão. 

Art. 0 2.° Os vencimentos base dos tenentes e dos 
segundos-sargentos e dos correspondentes postos da Ar
mada serão estabelecidos em quantitativos idênticos aos 
categorias de ingresso nas carreiras do pessoal técnico 
superior, no primeiro caso, e do pessoal técnico-profis-
sional com cursos de formação técnico-profissional com
plementar, no segundo caso. 

Art. 0 3.° Os vencimentos base dos postos militares 
não referidos nos artigos anteriores serão fixados em 
relação ao decorrente do disposto naqueles artigos de 
forma a atender, na medida do indispensável, a estrutura 
das carreiras militares respectivas e as funções especí
ficas de cada. posto. 

.Art. 0 4.° — 1 Nos termos do estabelecido nos 
artigos anteriores, conjugado com a actualização de ven
cimentos respeitante ao ano corrente, os vencimentos 

base a abonar mensalmente aos oficiais dos três ramos 
das forças armadas são os seguintes: 

VENCIMENTOS 
POSTOS De Abril Oe Julho A partir 

a Junho a Setembro de Outubro 
de 1980 de 1980 de 1980 

"General e vice-almlrante 30 100*00 32 400*00 36 900J00 
Brigadeiro e contra-almirante 27 800S00 29 900S0O 34 200S00 
Coronel e captião-de-mar-e-guerra 25 000*00 27 000$00 32 O0OS0O 
Tenente-corone! e cap.-de-fragata 23 900S00 25 800$00 30 0ODS0O 
Major e capitão-tenente 22 800$00 24 600$0Q 28 000500 
Capitão e priitieiro-tenente 20 S00$80 22 600S00 25 O0OS00 
Tenente e segundo-tenente 17 900S00 19 20DSD0 21 100S00 
Alferes, subtenente e g.-marinha 16 300$00 17 600$0Q 19 000$00 

2 — Identicamente os vencimentos base a abonara 
mensalmente aos sargentos dos três ramos das forças 
armadas são os seguintes: 

. VENCIMENTOS 
POSTOS 0e Abril De Julho A partir 

a Junho a Setembro de Outubro 
' de 1980 de 1980 de 1980 

Sargento-mor 19 300*00 20 800*00 22 500SQ0 
Sargento-chefe 18 000$00 19 300$00 21 2O0SO0 
Sargento-ajudante 15 900S00 17 100$00 18 200*00 
Primeiro-sargento 14 200$00 15 300$00 16 400*00 
Segundo-sargento 12 900$00 13 900$00 14 70DSQ0 
Furriel e subsargento 11 800*00 12 700*00 13 400$00 

3 — No respeitante às praças do grupo A e do extin
to quadro da tarifa da Armada e às praças readmitidas 
e contratadas do Exército e da Força Aérea, indepen
dentemente do tempo .de serviço prestado, os vencimen
tos base a abonar mensalmente são os seguintes: 

VENCIMENTOS 
POSTOS De Abril De Julho. A partir 

a Junho a Setembro de Outubro ' 
de 1980 de 1980 de 1980 

ARMADA 

Do grupo A: 
Cabo 11 800*00 12 700S00 13 400*00 
Primeiro-marinheiro 11 000*00 11 900|0Q 11 900*00 
Segundo-marinheire 7 700*00 1308*00 8 300*00 
Grumete reconduzido (a) 10500*00 11 300*00 11 300*00 

Do extinto quadro da taifa:' 
Primeiro-despeRseiro (a) 12900*00 13 900*00 14 700*00 

EXÉRCITO E FORÇA AÉREA 
Readmitidas: . . " 

ftimeiro-cabo 11 000*00 11 900*00 11 900*00 
Segundo-cabo 10 500*00 11 300*00 11 300S01E 

Soldado 9 900*00 Í0 700*00 10 700*00 

Contratadas: 
Primeiro 7 708*00 8 300*00 ? 300*00 
Segundo-cabo 7 600*00 8 200*00 8 200*00 
Soldado . . . . 7 500*00 8100*00 8100*00 

(a) A extinguir com o desaparecimento das praças que ainda existem 
eom este posto. 

4 — O vencimento base estabelecido no n.° 4 do ar
tigo 1.° do Decreto-Lei n.° 251-A/78, de 24 de Agosto, 
é actualizado para 31 900$ de Abril a Junho, para 34 500$ 
de JJulho a Setembro e para 41 000$ a partir de Outu
bro do corrente ano. As despesas de representação, es
tabelecidas na mesma disposição legal, são fixadas a 
contar de Outubro do ano corrente, no quantitativo 
correspondente a 10% do mesmo vencimento base. 

5 — Os alunos da Academia Militar, da Escola Na
val e da Academia da Força Aérea são abonados dos 
seguintes vencimentos mensais: 

VENCIMENTOS 
POSTOS De Abril A partir 

a Junho de Julho 
de 1980 de 1980 

Cadetes alunos: 
Nos 1.» e 2.o anos 1 500*00 1 600*00 
Nos 3° e 4.° anos 8 900*00 9 600*00 
Aspirante a oficial (incluindo tirocínio) 8 900*00 9 600*00 

6 — Os alunos do curso de formação de sargentos, 
quando graduados ou promovidos a furriel em conse-
quên e por efeitos da frequência desse curso, terão o 
vencimento mensal de 8 900$ no 2.° trimestre do cor
rente ano e de 9 600$ a partir do mês de Julho seguinte: 

Art. 5.° Os abonos correspondentes ao efeitos re
troactivos do presente diploma serão pagos, mediante 
regras a estabelecer por despacho do Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas. 

Art. 6.° Enquanto não se proceder às alterações orça
mentais 1 que se mostrem indispensáveis para execução 
do presente diploma, os encargos delas resultantes po
derão ser satisfeitos, no corrente ano, por conta das 
dotações orçamentais para pagamento dos respectivos 
vencimentos. 

Art. 7.° As dúvidas resultantes da aplicação do pre
sente diploma serão resolvidas por despacho conjunto 
do Chefe de Estado-Maior-General das Forças Armadas 
e dos Chefes dos Estados-Maiores dos departamentos 
militares. 

CONCURSO DE PESCA/80 
DA DELEGAÇÃO DA ADFA DE COIMBRA 

Realizou-se no passa
do dia 7 de Setembro, 
na Figueira da Foz, o 4.° 
Concurso de Pesca Des
portiva, organização da 
Delegação de Coimbra da 
ADFA. A prova realizou-
-se este ano no mar, no 
espaço compreendido en
tre o restaurante Teimo
so e o Cabo Mondego. 

Embora com menos 
participantes que no ano 
anterior, o que não signi
fica que o nosso concur
so tenha perdido quali
dade, a prova atingiu os 
objectivos para que foi 
realizada. Estiveram em 
disputa mais de meia 
centena de taças e tro
féus, para além de ou
tros prémios. 

Ó primeiro lugar indi
vidual foi para Aveiro 
para um elemento do 
Clube de Pesca daquela 
cidade, conquistando por 
isso a taça, «Amigos da 

ADFA». O primeiro lu
gar por equipas foi tam
bém para Aveiro, con
quistando a ADFA-Coim-
bra e ADFA-Porto os se
gundo e terceiro lugar 
colectivo, respectivamen
te. Individualmente, o 
camarada Silva da Dele
gação do Porto conquis
tou o segundo lugar da 
Geral. 

Estiveram presentes 
várias equipas, destacan-
do-se pelo seu significa
do associativeo a nossa 
Delegação do Porto, para 
além de equipas de Coim
bra, Figueira da Foz, 
Aveiro, Marinha Grande, 
Nazaré e Leiria. 

Registamos, com agra
do, a presença dos cama
radas do Porto, que se 
Fizeram acompanhar das 
taças «ASSOCIATIVIS
MO e Delegação do POR
TO». 

REUNIÕES DE SÓCIOS 
Conforme not ic iado nout ro local deste núme

ro, passam a real izar-se na sede da Associação 
reuniões periódicas de t raba lho de sócios com 
a Direcção Cen t ra l . 

Ent re tanto , devido à necessidade de discut i r 
de uma fo rma mais a la rgada possível as a l te 
rações ao decreto-Ie i n.° 4 3 / 7 6 , conforme not í 
cia da 1 . a pág ina, durante o mês de Outubro 
real izam-se na sede, em Lisboa, para este 
e fe i to , reuniões de sócios também nos dias 9 e 
16 às 20,30 horas. 

É, obviamente, de maior impor tânc ia a par
t ic ipação dos sócios nestas reuniões pois que 
se t ra ta da a l teração dum decreto fundamenta l 
dent ro da legislação que regula a s i tuação dos 
def ic ientes das Forças Armadas . 

Seria de toda a ut i l idade que os sócios con
sultassem previamente o pro jecto de a l teração 
que se encontra à sua disposição na secretar ia 
da sede (bem como em todas as delegações) a 
f im de que as análises e debates a real izar se
jam o mais produtivos possível. 

TIRAGEM DESTE NÚMERO 
8000 EXEMPLARES 
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PASSADOS 5 ANOS, DEFICIENTES DAS (ORCAS ARMADAS 
DEPARAM CRM DIFICULDADES NA AQUISIÇÃO DE NOVA VIATURA 

PARA MELHOR SERVIR OS SÓCIOS 

Os deficientes das Forças Armadas que comprarem 
carro ao abrigo do decreto-lei n.° 2 9 1 / 7 3 e que, nos 
termos deste mesmo decreto, beneficiarem da isenção 
de direitos alfandegários estão agora, quando preten
dem adquirir nova viatura, a deparar com dificuldades 
levantadas pelas alfândegas. Pretendem estas que, ao 
abrigo daquela legislação, o deficiente só poderia be
neficiar de uma viatura com isenção uma vez e que, 
por conseguinte, terá que repor o equivalente, em isen
ção, ao actual valor comercial do carro. 

Isto não corresponde de forma nenhuma ao espírito 
do decreto-lei n.° 4 3 / 7 6 que diz que o deficiente das 
Forças Armadas beneficia do direito de isenção de 5 
em 5 anos. 

No sentido de adequar essas situações ao espírito 
do decreto-lei n.° 4 3 / 7 6 , a Associação dirigiu, há alguns 
meses, uma exposição ao Director-Geral das Alfânde
gas, que a seguir se transcreve. A actual Direcção Cen
tral, e m face das solicitações de vários associados 
que vêem este processo de troca de carro (passados 
os 5 anos) dificultado, está a tentar obter, o mais rá
pido possível, uma solução por parte daquele organismo 
oficial. 

Os deficientes das Forças 
Armadas, q u e abreviadamente 
nesta exposição se designa
rão por DFA, benef ic iavam, 
nos termos do n.° 9 do art igo 
1.° do Dec-Lei 291/73, de 8 
d e Junho, oomo ô d o conhe-
mento de V. Ex. a , da isenção 
do pagamento das taxas e 
emolumentos na aquis ição de 
automóvel l igeiro para uso 
própr io. 

Como requisitos necessá
r ios do direi to a benefic iar de 
tal isenção exige-se a quali
f icação do DFA, e como tal 
abrangido pelo DecLei 2 1 0 / 
/73 , de 9 de Maio, e que o 
de invalidez fosse igual ou su
perior a 60 %. 

N o exercíc io deste direi to 
alguns DFA adquir i ram viatu-
tura própr ia, benef ic iando da 
refer ida isenção. 

Se, por um lado, a ADFA 
existe, como se disse, para 
pugnar pe!os interesses dos 
DFA, por outro, não ignora as 
razoes que determinaram e 
just i f icam a concessão deste 
benef ic io G, por isso, sempre 
se manifestou contrár ia à 
aquis ição de viaturas que, pe
las suas característ icas, não 

correspondessem ao f im emi
nentemente social que se t i 
nha em vista. 

Tanto assim que na elabo
ração do projecto do Dec-Lei 
43 /76 , de 20 de Janeiro, no 
qual a ADFA part ic ipou, fo i o 
mecanismo da isenção aper
fe içoado, por forma a torná-
-lo mais consentâneo com os 
interesses dos DFA em geral 
e a evitar aquisições que não 
correspondessem aos object i 
vos da referida isenção. 

Com a entrada em vigor do 
Dec-Lei 43 /76 , a aquisição 
de viatura própr i . . pelos DFA 
passou a ser feita, como igual
mente é do conhecimento de 
V. Ex.» ao abr igo do art.° 15." 
deste d ip loma legal . 

Foi assim, que, nos termos 
da alfnea b ) do n.° 2 do art.» 
15.° do c i tado Dec-Lei 43 /78 , 
os DFA f icou vedada a pos
sibi l idade de adqui r i rem ou
tra viatura automóvel uti l i tá
r ia gozando de benefíc ios f is
cais sem haver decorr ido o 
prazo de c inco anos, conta 
dos sobre a aquis ição da an
terior, a não ser que ocor ra 
alguma d a s circunstâncias 
enumeradas na mesma alínea 
b ) , isto é, a não ser que pre

existam danos irrecuperáveis 
em consequência de acidente 
involuntário, roubo, ou outro 
acontecimento extraordinár io 
que conduza à e l iminação da 
viatura. 

Por força da disposição 
acabada de citar pareoia le
gít imo pensar, e assim o pen
savam a ADFA e os DFA, que 
as aquisições efectuadas ao 
abr igo do Dec-Lei 291/73, f i 
cariam igualmente subordina
das ao decurso do prazo de 
5 anos, e, consequentemente, 
sem a possibi l idade de se
rem transaccionadas sem ha
ver decorido este prazo, mas 
que f indo este podia o DFA 
adquirir outra viatura sem ter 
que repor nos cofres do Es
tado qualquer importância, ou 
seja, sem perda dos benefí
cios de que usufru iu na com 
pra da anterior. 

Entendimento bem diferen
te mantém, contudo, a Direc-
ção-Geral das Alfândegas, por 
força do qual os DFA adqui
rentes de viatura ao abr igo 
do Dec-Lei 291/73, que se 
ve jam na necessidade de pro
ceder à sua subst i tuição, f i 
cam obr igados à devolução 
de uma parte dos referidos 
emolumentos e taxas, mesmo 
que decorr idos mais de c inco 
anos sobre a aquis ição, invo-
cando-se para tanto a sujei
ção ao regime geral . 

Esta divergência de procedi
mento, resultante do enqua
dramento num regime legal 
de apl icação discutível , não 
pode, necessária e forçosa
mente, deixar de se conf igu
rar como um prejuízo para 
os DFA nas referidas condi
ções, or iginando soluções d i 
versas, relativamente a pro
cessos em que a razão de
terminante do benefício é. em 
todos eles, a qual i f icação de 
DFA com um grau de invali
dez igual ou superior a 60%. 

Com efeito, se tanto o Dec. 
Lei 291/73 como o Dec. Lei 
43 /76 concedem a isenção de 
taxas e emolumentos na aqui
sição de viatura própr ia aos 
igual ou superior a 60%. não 
DFA com um grau de invalidez 
pode deixar de se entender 

MATRICULAS NA ESCOLA DA ADFA 
Continuam abertas as 

matrículas na nossa Esco
la. Os sócios interessados 
em frequentarem qualquer 
dos cursos que aqui são 
ministrados devem dirigir-
-se ao Departamento de 
Educação e Cultura, que 
funciona das 15 horas às 
19 ,30 ou ao Departamento 
do jornal «ELO», que fun
ciona das 9 horas às 18 , 
onde lhes serão dadas in
formações relativas à Esco
la e aos Cursos. 

Queremos deixar aqui, 
no entanto, uma ideia de 
como funciona a Escola da 
ADFA, quais os Cursos e 
quais os documentos ne
cessários para fazer a ma
trícula. 

Se bem que na Sede da 
ADFA funcionam aulas do 
Ciclo Preparatório e do 
Curso Geral dos Liceus, 
desde o ano lectivo de 
1 9 7 4 / 7 5 , somente desde há 
3 anos, para o Ciclo Pre
paratório e de há 2 para o 
Curso Geral, a Escola é 
oficial, dependendo, quan
to a apoio pedagógico, das 
Direcções-Gerais do Ensi
no Básico e Secundário, 
sendo os professores des
tacados em regime de 
complemento de horário, 
de diferentes escolas ofi
ciais de Lisboa. 

Esta situação é extrema
mente vantanjosa porque 

nos permite iniciar o ano 
lectivo nas datas indicadas 
pelo Ministério da Educa
ção com o corpo de pro
fessores completo. 

Deixaram assim, de exis
tir situações anormais na 
Escola da ADFA como os 
que decorreram nos pri
meiros anos do seu funcio-
mento, em que haviam dis
ciplinas sem professor du
rante o ano inteiro, obri
gando os alunos a um 
arrastar de anos lectivos 
e por vezes mesmo à de
sistência de prosseguimen
to dos cursos. 

Por outro lado a oficia
lização da nossa Escola 
dá-nos autonomia em rela
ção aos exames que são 
realizados pelos nossos 
professores e nas instala
ções da nossa Escola, o 
que muito beneficia alunos 
com problemas específicos 
como são os Deficientes 
das Forças Armadas. 

Os documentos necessá
rios para a matrícula no 
Ciclo Preparatório são os 
seguints: 

— Bilhete de Identidade 
— Certificado de Habili

tações da 4.° classe 
— Boletim Individual de 

Saúde com a vacina 
Anti-Tétano em dia 

. — Boletim de matrícula 
fornecido pelo Dep.0 

de Educação e Cultu
ra da ADFA 

— Três fotografias 
Para o Curso Geral Noc

turno cujas disciplinas são: 
Português, Matemática. 
Francês ou Inglês (o alu
no tem de escolher uma só 
língua estrangeira), Físico-
-Química, Ciências Sociais, 
Ciências de Ambiente e 
Educação Visual. Este é, 
actualmente, o Curso que 
veio subst i tu i r o antigo 
Curso G e r a l dos Liceus 
(5 .° ano), funcionando já 
na nossa Escola os 1.° e 
2.° anos daquele curso. 

Os documentos necessá
rios para fazer a sua ma
trícula neste Curso são: 

— Certificado- de Habili
tações do Ciclo Pre
paratório ou equiva
lente 

— Bilhete de Identidade 
— Boletim Individual de 

Saúde — Vacina Anti-
-Tétano em dia 

— Quatro fotografias 
— Envelope com docu

mentos a serem pre
enchidos pelo interes
sado e que se encon
tram no Dep.0 de Edu
cação e Cultura da 
ADFA. 

O material didáctico — 
livros — será fornecido pe
la ADFA, segundo as su
gestões dos professores. 

que mesmo as aquisições fei
tas ao abrigo do pr imeiro dos 
referidos diplomas, f icam su
jei tos a condic ional ismos pre
vistos na alínea b ) do n.° 2 
do art. 0 15.° do úl t imo. 

É que, não pode deixar de 
se entender que tal condic io
nal ismo em nada col ide com 
elementos essenciais da isen
ção, sendo, portanto, de apli
cação imediata mesmo de 
si tuações que sur jam já no 
decurso da sua v igência e, 
consequentemente, não pode 
obstar à sua apl icação o facto 
de o DFA haver adquir ido o 
veiculo automóvel para uso 
própr io ao abr igo do n.° 9 do 
art igo 1.° do Dec. Lei 291/73. 

Compreender-se-ia, obvia
mente, a obr igator iedade de 
os DFA reporem nos cofres 
do Estado, em caso de venda 
da viatura que adquir i rem pa
ra uso própr io com o benefí
c io de isenção, a parte pro
porcional nos termos da lei 
geral que discip l ina a situa
ção dos veículos importados 
sem isenção de direi tos, sem
pre que os beneficiár ios pre
tendem dar-lhe dest ino dife
rente do que motivou a isen
ção — Dec. Lei 36603, de 26 
de Junho de 1952 e Dec. Lei 
44341 de 12 de Maio de 1962 
— se no entretanto não t i 
vesse entrado em vigor o Dec. 
Lei 43 /76 . 

Trata-se, no essencial s em 
boa verdade, de uma questão 
de apl icação da lei no tem
po, importando, por isso, de
terminar qual o regime tempo
rário que deve regor a d isc i 
pl ina de determinado caso ou 
situação. 

O p r inc íp io d a Irrectroactl-
vidade da lei. consignado no 
art.° 12.° do Código Civi l , não 
pode deixar de se considerar 
extensivo ao sistema f iscal , 
como. de resto, é or ientação 
dominante na doutr ina (cfr. 
Princípios de Direito Fiscal 
Português, do Sr. Dr. Brás" 
Teixei ra) , mas apenas quanto 
aos elementos essenciais do 
próprio imposto, tais como os 
que respeitam à incidêncial 
real ou pessoal, taxas e isen
ções, sendo-lhes apl icável o 
regime legal em vigor à data 
em que ocorre o facto gera
dor de imposto. 

O regime é," porém, bem di 
ferente quanto a prasos que 
não sejam os de cumprimento 
da obr igação f isca l , os quais, 
por analogia, f icam sujeitos 
ao regime das nots proces
suais respeitantes a prasos. 

Assim, e porque a limita
ção temporal estabelecida na 
línea b ) do n.° 2 do art.° 15.° 
do Dec. Lei 43 /76 — pro ib i 
ção do benefício da isenção 
para mais de um veículo em 
cada c inco anos — não res
peita à essênci da própr ia 
isenção não pode, como já 
se disse no n.° 12, deixar de 
ser entendido como de apli
cação imediata, obr igando as 
situações que surjam no clo-
curso da sua vigência e, con
sequentemente, apl icável à 
venda das viaturas adquir idas 
há mais de c inco anos, mesmo 
que ao abr igo do Dec Lei 
291/73. 

Nos termos expostos, e nos 
demais que V. Ex. a certamente 
não deixará de suprir, a ADFA 
vem, mui respeitosamente, re
querer que: 

a) — V . Ex. a dê instruções 
aos competentes serviços, a 
f im de os DFA que se vejam 
na necessidade de proceder-
à venda d o ' automóvel que 
adquir i ram ao abr igo do Dec 
n.° 291 /73 , de 8 de Junho, o 
possam fazer sem reposição 
de. quaisquer quantias nos co
fres do Estado, ccntanto que 
basta decorr ido c inco anos, 
nos termos da alínea b ) do 
n.° 2 do ar t . 0 15.° do Dec. Lei 
43 /76 , de 20 de Janeiro; 

b ) — Para o caso, al iás não 
esperado, de assim se não 
entender por fal ta de apoio 
legal, requer ainda a V. Ex. a 

que se digne ordenar as di l i 
gências que tiver por necessá
r ias à a l teração do regime le
gal apl icável , por forma a ser 
c r iado o suporte jur íd ico con
ducente à satisfação do re
quer ido na alínea anterior* 

N e s t a p r i m e i r a f a s e d o s e u m a n d a t o , a a c t u a l D i rec 
ç ã o C e n t r a l e m p e n h o u - s e n u m a r e e s t r u t u r a ç ã o p r o f u n d a 
d o s s e r v i ç o s d a s e d e d a A s s o c i a ç ã o , v i s a n d o u m m e 
l h o r e m a i s p r o f u n d o a p r o v e i t a m e n t o d o s t r a b a l h a d o r e s , 
u m a m e l h o r e m a i s e f i c a z r e l a ç ã o d o s s e r v i ç o s e n t r e s i , 
c o m o s ó r g ã o s s o c i a i s e c o m o s c o r r e s p o n d e n t e s ser 
v i ç o s d a s Z o n a s e D e l e g a ç õ e s . M a s v i sa -se , c o m o 
o b j e c t i v o f i n a l , m e l h o r s e r v i r o s s ó c i o s q u e n o d i a a 
d i a s e d i r i g e m à A s s o c i a ç ã o , c o l o c a n d o v a r i a d o s p r o 
b l e m a s e e x i g i n d o , l e g i t i m a m e n t e , u m a s o l u ç ã o . 

U m b o m f u n c i o n a m e n t o d o s s e r v i ç o s s e r á , a l é m d o 
m a i s , g a r a n t i a d e q u e a A s s o c i a ç ã o se d e s e n v o l v e r á 
d e u m a f o r m a o r d e n a d a n o s e n t i d o d o c u m p r i m e n t o 
d o s o b j e c t i v o s p a r a q u e f o i c r i a d a . 

U m m a u f u n c i o n a m e n t o d o s s e r v i ç o s , p o r s e u tu r 
n o , r e s u l t a d e i m e d i a t o n o p r e j u í z o d o s s ó c i o s , l e v a 
n e c e s s a r i a m e n t e à r u p t u r a d a s p r ó p r i a s e s t r u t u r a s asso 
c i a t i v a s i n t e r n a s , e m s u m a , a o e n f r a q u e c i m e n t o d a 
A s s o c i a ç ã o . 

É d e n t r o d e s t e p e n s a m e n t o q u e a a c t u a l D i r e c ç ã o 
C e n t r a l e s t á a d a r g r a n d e a t e n ç ã o à o r g a n i z a ç ã o i n 
t e r n a d o s s e r v i ç o s , a l é m d e s e t r a t a r d e u m a q u e s t ã o 
u r g e n t e , d e v i d o a o e s t a d o a q u e o s m e s m o s u l t i m a 
m e n t e h a v i a m c h e g a d o . 

A s l i n h a s f u n d a m e n t a i s d e s t a r e e s t r u t u r a ç ã o d e ser
v i ç o s p a s s a p e l a c o n c e n t r a ç ã o d o s s e c t o r e s , a d m i n i s 
t r a t i v o e f i n a n c e i r o n u m ú n i c o d e p a r t a m e n t o ( p e s s o a l , 
p a t r i m ó n i o , ba r , a r m a z é m , o f i c i n a s e c o n t a b i l i d a d e ) 
e c r i a ç ã o d e t r ê s o u t r o s d e p a r t a m e n t o s ( R e a b i l i t a ç ã o , 
E d u c a ç ã o e C u l t u r a e A p o i o S o c i a l ) a o s q u a i s d e v e r á 
s e r i m p r i m i d o o d i n a m i s m o n e c e s s á r i o p a r a q u e p o s 
s a m n ã o s ó r e s o l v e r d i r e c t a m e n t e m u i t o s p r o b l e m a s 
c o n c r e t o s d o s s ó c i o s q u e n e s t e d o m í n i o s e p õ e m , 
c o m o p r o j e c t a r a A D F A n o e x t e r i o r c o m I d e i a s m u l t o 
p r ó p r i a s e b e m a l i c e r ç a d a s n o s s e u s s e r v i ç o s e p e s 
s o a l t é c n i c o , c o n s o l i d a n d o e d e s e n v o l v e n d o u m a I m a 
g e m e r e p u t a ç ã o j á c r i a d a s n o s m e i o s d a r e a b i l i t a ç ã o 
d e q u e n ã o se e n v e r g o n h a . 

E n t r e t a n t o , a D i r e c ç ã o C e n t r a l , e m b o r a b a s e a n d o a 
s u a a c ç ã o n e s s e s p a r â m e t r o s , n ã o p r e t e n d e t o r n a r r í 
g i d a es ta r e e s t r u t u r a ç ã o i n t e r n a d e s e r v i ç o s , a n t e s a 
l a n ç a a t i t u l o e x p e r i m e n t a l , j á q u e o C o n g r e s s o a rea 
l i z a r f o r n e c e r á n e c e s s a r i a m e n t e o r i e n t a ç õ e s p a r a u m a 
o r g a n i z a ç ã o d e f i n i t i v a . E Is to , es ta m a l e a b i l i d a d e , e n -
q u a d r a - s e n o p r i n c í p i o ( q u e se d e f e n d e e s e r á r e s p e i 
t a d o ) d u m a p a r t i c i p a ç ã o t a n t o q u a n t o p o s s í v e l a m p l a 
d a m a s s a a s s o c i a t i v a n a o r i e n t a ç ã o d a A s s o c i a ç ã o a 
t o d o s o s n í ve i s . 

OUEIRAM CONSIDERAR ME 
ASSINANTE DO «ELO» 
ORGAD CENTRAL DA A. D. F. A. 
NOME , 

M O R A D A 

LOCALIDADE 

CÓDIGO POSTAL 

Para o que jun to envio a quantia t 

P O R T U G A L 

A S S I N A T U R A A N U A L 100$00 a 

A S S I N A T U R A S E M E S T R A L 50$00 • 

E S T R A N G E I R O 

A S S I N A T U R A A N U A L 200$00 CD 

A S S I N A T U R A S E M E S T R A L 100$00 • 

Assinale no respectivo quadrado com u m 'X 
o que Lhe interessa 

A verba correspondente pode ser enviada em 
Cheque ou Vale de Correio 
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•, Redacção do «ELO» 
Palácio da Independência 
Largo de S. Domingos 
1194 Lisboa Codeac 
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TRANSFERÊNCIA DA SEDE DA ADFA 

S Ã O NEGOC 
PROSSEGUE DILIGÊNCIAS PARA 

SALVAGUAR INTERESSES 

DA ASSOCIAÇÃO 
A C o m i s s ã o N e g o c i a d o r a d o P a l á c i o , q u e c o m a 

e n t r a d a e m f u n c i o n a m e n t o d o s n o v o s ó r g ã o s s o c i a i s 
c e n t r a i s i n t e g r o u u m e l e m e n t o d a a c t u a l D i r e c ç ã o Cen 
t r a l ( A l m e i d a S a n t o s ) t e m v i n d o a e f e c t u a r v á r i a s d i l i 
g ê n c i a s , t a n t o j u n t o d o M i n i s t é r i o d a D e f e s a N a c i o n a l 
c o m o d a C â m a r a M u n i c i p a l d e L i s b o a , n o s e n t i d o d e 
s a l v a g u a r d a r o s i n t e r e s s e s d a A s s o c i a ç ã o . 

s s i m , c o n s e g u i u - s e r e c e n t e m e n t e o b t e r p o r p a r t e 
d a C â m a r a a a l t e r a ç ã o d o p l a n o d e u r b a n i z a ç ã o na 
z o n a o n d e se s i t ua o t e r r e n o ( A l a m e d a d a s L i n h a s d e 
T o r r e s ) a a d q u i r i r p e l o M i n i s t é r i o d a D e f e s a N a c i o n a l , 
a f i m d e aí p o d e r s e r i n s t a l a d a a s e d e d a A D F A . P a r a 
l á d e s t e p a s s o h á a i n d a o u t r o s a d a r n o s e n t i d o d e q u e 
a s e x i g ê n c i a s f e i t as pe la A s s o c i a ç ã o e m A s s e m b l e i a 
G e r a l N a c i o n a l s e j a m s a t i s f e i t a s . 

E n t r e t a n t o , a f i m d e o s a s s o c i a d o s f i c a r e m infor
m a d o s s o b r e t o d o es te p r o c e s s o , p u b l i c a m o s a s e g u i r 
o r e l a t ó r i o e l a b o r a d o pe la c o m i s s ã o n e g o c i a d o r a a p r e 
s e n t a d o ao S e c r e t a r i a d o N a c i o n a l na s u a r e u n i ã o d e 
26 d e J u l h o p a s s a d o . 

A coberto do oficio n.° 
1475/GC, de 18 de Abri l 
de 1979, do Chefe do Es
tado-Maior G e n e r a l das 
F o r ç a s A r m a d a s , f o i a 
ADFA informada, que de
veria processar o abando
no das instalações do Pa
lácio da I n d e p e n d ê n c i a , 
em virtude de o mesmo, 
ser definit ivamente cedido 
à Comunidade Luso-Brasi-
ieira, entrega esta previs
ta, para o dia 10 de Junho 
de 1979. 

De imediato foram inicia
das di l igências junto das 
entidades interessadas ten
do sido cr iado um Grupo 
de Trabalho, que reuniria 
no âmbito do Ministério da 
Defesa Nacional, com o ob
ject ivo do estudo de solu
ções para a imediata trans
ferência dos serviços da 
Sede, sem descontinuidade 
dos mesmos, m o t i v a d o s 
por obras morosas. 

Foi dentro deste princí
pio , que o Grupo de Tra
balho constituído pelo re
presentante do Conselhei
r o da Revolução, Ten-Cor. 
Vítor Alves, o representan
te do Gabinete do Minis
t ro da Defesa Nacional, o 
representante do Estado-
•Maior do Exército e os 
elementos nomeados pela 
ADFA, se debruçou, estu
dando © observando nos 
respectivos locais, as hipó
teses apresentadas, que se 
encontravam inseridas no 
estatuto de propriedade de 
âmbito administrat ivo das 
entidades nelas represen
tadas. 

Assim, a 23 de Abri l de 
1979, as mesmas foram re-
geitadas, quer por implica
rem outras acções de mu
dança, quer por acarreta
rem v u l t o s a s o b r a s de 
adaptação, quer ainda por 
não possuírem área sufi-
c lente i 

Enquanto o Grupo de 
Trabalho era Informado pe

lo representante do Minis
tério da Defesa Nacional, 
das di l igências infrutíferas 
efectuadas junto da Câma
ra Municipal de Lisboa, pa
ra descoberta de hipóteses 
viáveis, o Secretariado Na
cional da ADFA, preparou 
um conjunto de condições 
a que deveriam obedecei 
as futuras instalações, ten
do as mesmas sido apro
vadas pela Assembleia Ge
ral Nacional, a 19 de Maio 
de 1979, que se transcreve 
parcialmente: 

a) Nunca poderão dei
xar de ser centrais, com 
uma l o c a l i z a ç ã o própria 
para Deficientes e sem bar
reiras arquitectónicas; 

b) Deverão ter espaço 
suficiente q u e contenha, 
desde já, um complexo ca
paz de albergar todos os 
serviços burocrát icos ac
tuais da Associação, com 
capacidade para os mes
mos se desenvolverem; 

c) Deverão ter um com
plexo para Oficinas, no
m e a d a m e n t e t ipogra f ia , 
electrónica, fotograf ia, ofi
cina de próteses, e t c ; 

d) Deverão ter um com
plexo desportivo, de con
vívio e de tempos livres, 
próprios para Deficientes, 
nomeadamente um bar-re-
feitório, uma sala de jogos 
de salão, uma piscina, um 
pavilhão gimnodesport ivo, 
campo de jogos, espaço 
para atletismo, e t c ; 

e) D e v e r ã o ter sa las 
próprias para prossegui
mento e desenvolvimento 
da Escola da Associação e 
para o funcionamento de 
cursos práticos e teór icos 
de reabil i tação; 

f ) Quando e se a ADFA 
sair do Palácio, terão que 
estar concluídas e aprova
das as alterações do Dec -
-Lei 4 3 / 7 6 ; 

g) Que dependendo des
tas negociações sejam as

seguradas as Sedes de Zo
na e Delegações que não 
tenham a situação definida. 

Posteriormente, a Assem
bleia Geral Nacional de 9 
de Junho de 1979, veio co
meter para o âmbito da Di
recção Central, as condi
ções expressas nas alíneas 
í) e g) da proposta do Se
cretariado Nacional. 

Aquelas condições, acei
tes como ponto de partida, 
foram a base para a aná
lise de várias propostas 
apresentadas por diversos 
proprietários de prédios ur
banos, que ao tomarem 
conhecimento, através da 
Imprensa diária, do proble
ma da ADFA, manifestaram 
interesse n u m a eventual 
venda. 

Em tempo oportuno, con
tactou a ADFA uma coope
rativa de a r q u i t e c t o s , o 
G, E. R. A. P., a qual ao lon
go deste tempo de projec
tos estudos e propostas, 
tem vindo a assegurar uma 
valiosa colaboração, sendo 
de realçar o excelente tra
balho que t e c n i c a m e n t e 
tem desenvolvido para o 
accionamento e resolução 
dos trabalhos em vista. 

Como consequência de 
todo o trabalho desenvol
vido até então, o Grupo de 
Trabalho reuniu-se na sua 
5. a sessão, a 31 de Maio 
de 1979, para analisar as 
referidas h i p ó t e s e s , pro
n u n c i a n d o - s e favoravel
mente pelo prédio sita na 
Alameda das Linhas de 
Torres, n.° 20, já que o 
mesmo satisfaria completa
mente e como solução de
finit iva, os interesses da 
ADFA. 

Baseado na boa locali
zação e razoáveis acessos, 
nas características arqui
tectónicas não incompatí
veis com os problemas dos 
Deficientes, na possibil ida
de de mudança a curto 
prazo da Sede da ADFA, 
nas pequenas introduções 
a efectuar nas instalações 
e face á área do terreno l i
vre existente, a ampliar as 
instalações por forma a 
que a médio e longo pra
zo, se criassem as condi
ções correspondentes aos 
objectivos que a ADFA se 
propõe atingir, iniciaram-se 
conversações com o pro
prietário deste prédio e di
l igências junto da Câmara 
Municipal de Lisboa, no 
sentido de se apurar e ul
trapassar as eventuais l i 
mitações previstas. 

De salientar que as an
teriores propostas, se en
contravam dentro dos futu

ros planos urbanísticos ca
marários, de inultrapassá
vel negociação com esta 
entidade." 

Assim, em meados de 
1979, i n i c i ou -se negocia
ções com a Câmara Muni
cipal de Lisboa, a f im de 
se conci l iar o Plano de 
Pormenor em vigor na zo
na da Alameda das Linhas 
de Torres, com a ocupação 
prevista m u i t o s u m a r i a 
mente. 

Com a aproximação do 
período eleitoral nas au
tarquias, impulsionou-se na 
medida do possível as ne
gociações, no sentido de 
a Câmara então investida 
até f inais de 1979, tomar 
uma decisão que viabil i
zasse minimamente a apl i
cação técnica do referido 
Programa, a curto,, médio 
e longo prazo. 

Tal no entanto, não foi 
conseguido apesar dos es
forços que na altura foram 
desenvolvidis. 

Iniciou-se assim, aqui lo 
a que podemos chamar de 
uma 2." fase de di l igências 
que tiveram o seu começo 
em 30 de Janeiro de 1980, 
numa reunião efectuada 
com o Presidente da Câ
mara Municipal de Lisboa, 
onde se abriram n o v a s 
perspectivas para a reso
lução do Problema, já que 
aquele autarca se propôs 
accionar os mecanismos 
tendentes à viabil ização ur
banística, da reinstalação 
da Sede da ADFA, no pré
dio pretendido. 

Posteriormente, a sol ic i 
tação de a u d i ê n c i a da 
ADFA, alvitraram a apre
sentação de estudo de por
menor em alternativa ao 
existente, como única for
ma de negociação, pelo 
que foi entregue à ADFA 
os planos urbanísticos pre
vistos para aquela zona. 

De salientar que o refe
rido estudo de alternativa, 
não deverá, de forma rígi
da, pôr em causa o plano 
existente, sendo o G. E. R. 
A. P. de opinião, ser per
feitamente viável, face aos 
projectos da ADFA, a reali
zação da reinstalação ne
cessária. 

Assim, em reunião efec
tuada em 16/7 /80 com o 
G. E. R. A. P., veri f icou - se 
em primeira instância, a 
necessidade de apresenta
ção de um Programa glo
bal, subddividido por fases, 
da estrutura física que a 
ADFA necessita, reservan-
do-se ao G. E. R. A. P. a 
def in ição técnica das áreas 
vitais púe a ADFA conterá. 

Tem-se efectuado per iodicamente reu
niões com os associados na Delegação do 
Porto, as quais t iveram em vista in formar 
e esclarecer os mesmos sobre os mais va
riados assuntos e problemas da vida asso
c ia t iva , nomeadamente sobre o período d i 
f íc i l que a A. D. F. A. atravessou. 

Subtinhe-se que um elevado número de 
sócios demonstrou no decorrer desta fase 
uma séria preocupação pela s i tuação, 
a f lu indo com assiduidade à Delegação. 

Estas reuniões cont inuar-se-ão a efec
tuar, como até aqu i , no 1.° sábado de cada 
mês, estando previsto a inda real izar, num 
fu tu ro próximo, reuniões deste t ipo nou
tros locais da Zona. 

Somente a presença maciça dos sócios 
nas reuniões e Assembleias tornará a A. D. 
F. A. cada vez mais for te e unida. 

PROJECTO DE DECRETO-LEI PREVÊ 
CORTE 00 SUBSIDIO DE NATAL 

DEFICIENTES ODE TRABALHAM 
NA FONCÃO PÚBLICA. 

O Governo e l a b o r o u 
u m pro jec to de decre to -
- l e i , que subme teu à 
apreciação da Comissão 
Negoc iadora Sindical dos 
Sindicatos da Função Pú
bl ica em M a i o passado, 
de f i n i do r do s is tema de 
a t r i bu ição do subsídio de 
N a t a l aos servidores do 
Estado e ao pessoal que se 
encon t re nas si tuações 
reserva e aposentação o u 
re fo rma . 

Entre as inovações i n 
t roduz idas neste pro jec
t o de d i p l oma , que po
dendo ser gener icamente 
posi t ivas para os f unc io 
nários públ icos, ressalta 
uma negat iva e que v i 
sa m u i t o d i r e c t a m e n t e 
os pensionistas da Caixa 
Geral de Aposentações, 
en t re os quais se s i t uam 
os de f i c ien tes das For
ças A rmadas que t raba
l h e m na Função Públ ica. 

E fec t i vamen te , aque
le p ro jec to de d ip loma 
prevê que os aposenta
dos e re fo rmados que 
exerçam funções p ú b l i 
cas remuneradas deve
rão op ta r en t re o subsí
d i o a que t ê m d i re i t o 
ineren te a essa condição 
e o que lhes c o m p e t i r 
e m razão do exercíc io 
de tais funções. 

Quer is to d izer , exac
t amen te , que os aposen-
tdos ou re formados, e n 
t re os quais os d e f i c i e n 
tes das Forças A rmadas , 
que t raba lhem na Fun 
ção Públ ica, pe rde r iam o 
d i r e i t o de que v i n h a m 
usu f ru i ndo , ou seja, ser-
- Ihes- ia anu lado u m dos 
dois subsídios de N a t a l 
que t ê m v indo a rece
ber. 

A A D F A , que teve 
c o n h e c i m e n t o par t i cu la r 
m e n t e deste p r o j e c t o , 
não f o i ouv ida sobre o 
mesmo n e m , pensamos, 

qua lquer ou t ra associa
ção de def ic ien tes . En
t r e tan to , na sequência 
de c o n t a c t o recente es
tabe lec ido c o m o S ind i 
ca to da Função Públ ica, 
a q u e m o p ro jec to fo i 
ent regue pelo Governo 
para e m i t i r parecer, sou 
bemos que o mesmo não 
t inha ainda s ido aprova 
do pelo Conselho de M i 
n is t ros. 

T ra ta -se , po r t an to , de 
uma medida c o m que a 
A D F A não poderá c o n 
cordar, v is to que v io la 
o p r inc íp io por nós de 
fend ido da in tocab i l i da -
de da pensão, encarada 
c o m o uma indemnização 
reparadora de danos so
f r idos . 

PENSÕES 
DOS DEFICIENTES 
EM SERVIÇO 
AUMENTADAS 
EM 

As pensões de aposen
tação, de reforma e de in
validez, entre as quais se 
situam as pensões dos de
f icientes das Forças Arma
das em serviço (não abran
gidos pelo decreto-lei n.° 
4 3 / 7 6 ) , foram aumentadas 
em 1 8 % , com efeitos a 
partir do passado dia 1 de 
Julho, nos termos do de
creto-lei n.° 200-A/80, pu
bl icado no «Diário da Re
pública» de 24 de Junho. 

Também as pensões de 
preço de sangue ou seja, 
no caso da ADFA, para os 
famil iares dos militares fa
lecidos, foram aumentadas 
em 18 %, igualmente com 
efeitos a partir de 1 de Ju
nho, nos termos do mesmo 
decreto-lei. 
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C O N S U L T Ó R I O J U R Í D I C O 
Quando o «Consultó

rio Jurídico» iniciou o 
diálogo com os sócios 
assumiu, como certa
mente se recordam, o 
compromisso de divul
gar, com a assiduidade 
possível, a l e g i s l a ç ã o 
aplicável aos deficientes 
e designadamente a apli
cável aos DFA. 

É, portanto, com satis
fação que se retoma o 
diálogo interrompido por 
razões que não são do 
foro do «Consultório Ju
rídico», desejando que 
outras interrupções não 
surjam e reafirmando o 
propósito de, na parte 
que lhe diz respeito, tu
do fazer para as evitar. 

Aproveita ainda o en
sejo para salientar, no 
respeito pela orientação 
que a si próprio se im
pôs, que limitará a sua 
aná l i se exclusivamente 
aos aspectos jurídicos 

dos diplomas legais a 
analisar, por en tende r 
ser esta a forma de me
lhor servir todos os só
cios, finalidade primeira 
e razão única da sua 
existência. 

Posto este esclareci
mento prévio, que nos 
pareceu oportuna e de
vido a todos quantos 
têm o interesse e a be
nevolência de nos lerem, 
entramos de imediato na 
conversa deste mês, a 
qual subordinamos ao 
tema. 

A Q U I S I Ç Ã O 
D E H A B I T A Ç Ã O 

P R Ó P R I A 

Um dos bene f í c i os 
c o n c e d i d o s aos DFA 
consiste na possibilida
de de adquirirem habi
tação própria com redu
ção das taxas legais de 
juro em vigor para as 

PAGAMENTO OE PENSÕES 

Segundo uma nota-eireular do Cenlro Finan
ceiro do Exército (antiga Agência M i l i t a r ) , os 
deficientes dag Forças Armadas não residentes na 
área de Lisboa, que vinham recebendo as suas 
pensões provisórias nos Conselhos Administrativos 
«la área da sua residência, passam, a partir de 
Outubro, inclusive, a receber através de clieque que 
lhes será enviado directamente para as suas resi
dências e que poderá ser levantado em qualquer 
dependência da Caixa Geral de Depósitos. 

A Secção de Desporto 
da sede da Associação 
vai, nesta nova época rçue 
Se aproxima, empenhar-se 
na concretização de várias 
iniciativas que culminarão 
com manifestações despor
tivas no âmbito da come
moração do Ano Interna
cional do Deficiente. Pre-
vê-se, a curto prazo, a rea
lização de reuniões com 
os responsáveis pelas acti
vidades desportivas das vá
rias delegações; aquisição 
de equipamento desporti
vo; realização de torneios 
convívios e competições 
desportivas. 

NATAÇÃO 
Informa-se os interessa

dos na prática desta moda
lidade que poderão fre
quentar as aulas que se 
realizam às 3.°* e 6.as, das 
20 às 22 horas, na piscina 
do Insti tuto Nacional de 
Desportos na R. Almeida 
Brandão, em Lisboa. 

LÊ 
ASSINA 
DIVULGA 

N A A D F A 
Os treinos, que já se 

vêm realizando com regu
laridade há vários meses, 
têm registado uma frequên
cia de duas dezenas de de
ficientes civis e militares, 
em que a percentagem de 
sócios da ADFA é bastan
te elevada. 

Lembra-se que, dadas as 
reduzidas disponibilidades 
de tempo e espaço, é da
da prioridade aos deficien
tes mais graves (cegos, 
paraplégicos, paralisia ce
rebral e amputados). 

NATAÇÃO PARA FILHOS 
DE SÓCIOS 

Encontram-se abertas as 
inscrições para a prática 
da natação de crianças mi
nistrada por um técnico da 
ADFA devidamente creden
ciado pela Federação Por
tuguesa de Natação e a 
funcionar na piscina da 
Câmara Municipal de Lis
boa (à Penha de França), 
gentilmente cedida para o 
efeito. 

As aulas terão a duração 
de uma hora, duas vezes 
por semana (2. a s e 5.as das 
10 às 12 horas). 

Devido ao reduzido tem
po de que se dispõe, o nú
mero de inscrições será li
mitado a um máximo de 50 
crianças entre os 6 e os 
14 anos, 

As aulas terão início no 
próximo dia 8 de Outubro. 

o p e r a ç õ e s de crédito 
i m o b i l i á r i o , praticadas 
pelas instituições de cré
dito. 

Assim o prescreve o 
n.° 8 do artigo 14.° do 
Dec.-Lei 43/76, de 20 de 
Janeiro, d e t e r m i n a n d o 
expressamente que «o 
DFA tem direito à aqui
sição ou construção de 
habitação própria nas 
mesmas condições que 
vierem a ser estabeleci
das para os trabalhado
res das instituições de 
crédito nacionalizadas». 

Acontece, porém, que 
este r e g i m e , que até 
agora tinha, como vi
mos, exclusivamente por 
beneficiários os DFA, foi 
tornado extensivo a to
dos os deficientes mili
tares e civis, com desva 
lorização igual ou supe
rior a 60%. 

A s s i m o c o n s i g n a , 
com efeito, o Dec.-Lei 
230/80, de 16 de Julho, 
prescrevendo no seu ar
tigo único que: 

«Aos deficientes civis 
e aos deficientes das 
f o r ç a s a r m a d a s não 
compreendidos no arti
go 1.° do Dec.-Lei n.° 43/ 
/76, de 20 de Janeiro, 
uns e outros com grau 
de incapacidade igual 
ou superior a 60%, é 
a t r i b u í d o o direito à 
aquisição ou construção 
de h a b i t a ç ã o própria 
nas condições previstas 
no n.° 8 do artigo 14.° do 
referido diploma legal». 

Atendendo ao elevado 
valor da taxa presen
temente praticado nos 
empréstimos desta mo
dalidade, é forçoso con
cluir que alcance prático 
desta medida—cujo sig
nificado social se reco
nhece — é praticamente 
insignificante. 

Na verdade, e ao que 
sabemos, os emprésti
mos contraídos na indi
cada linha de crédito 
estão presentemente su
jeitos à taxa de juro de 
17%, o que conjugado 
com o elevado valor do 
empréstimo que é ne
cessário para se adquirir 
ou construir habitação, 
impossibilita a generali
dade dos deficientes de 
recorrer ao crédito, por 
não poderem suportar 
os encargos. 

De qualquer modo, e 
porque sabemos que a 
habitação é um dos gra
ves problemas que afec
ta os portugueses e, por 
maioria de razão, os de
ficientes, quisemos dar 
esta informação, com a 
promessa de que opor
tunamente voltaremos a 
falar deste assunto, des
ta feita analisando em 
pormenor o regime apli
cável. 

No entretanto, se al
gum s ó c i o p re tende r 
algum e s c l a r e c i m e n t o 
complementar sobre es
ta matéria, «Consultório 
Jurídico» está já na pos
se de elementos que 
certamente o habilitarão 
ao conveniente esclare
cimento dos interessa
dos. 

Condições especiais para a construção dc habitação própria 

MAIS UM DIREITO DOS DEFICIENTES D M FORCAS ARMADAS 

F o i p u b l i c a d o n o « D i á 
r i o d a R e p ú b l i c a » d e 16 
d e J u l h o p a s s a d o o D e 
c r e t o - L e i n.° 2 3 0 / 8 0 , q u e 
v e m t o r n a r e x t e n s i v o a 
t o d o s o s d e f i c i e n t e s c i 
v i s e m i l i t a r e s c o m 6 0 % 
o u m a i s d e i n c a p a c i d a 
d e o d i r e i t o a c o n d i ç õ e s 
e s p e c i a i s p a r a a a q u i s i 
ç ã o d e h a b i t a ç ã o p r ó 
p r i a j á c o n c e d i d o a o s 
d e f i c i e n t e s d a s F o r ç a s 
A r m a d a s n o s t e r m o s d o 
D e c r e t o - L e i n.° 4 3 / 7 6 . 

E s t a e x t e n s ã o d e d i 
r e i t o s d o s d e f i c i e n t e s 
d a s F o r ç a s A r m a d a s a 
t o d o s o s d e f i c i e n t e s n ã o 
p o d e r á d e i x a r d e m e r e 
c e r o a p l a u s o d e t o d o s , 
I n c l u s i v a m e n t e d a p r ó 
p r i a A D F A q u e a s s i m , 
p o r u m l a d o , v ê r e c o n h e 
c i d a a j u s t i ç a d o s d i r e i 
t o s j á c o n q u i s t a d o s p a r a 
a l g u n s d o s s e u s s ó c i o s 
e , p o r o u t r o , s e n t e q u e 
a l g u n s p a s s o s , e m b o r a 
l e n t o s , v ã o s e n d o d a d o s 
n o s e n t i d o d a i g u a l i z a 
ç ã o d e t o d o s o s d e f i 
c i e n t e s . I g u a l i z a ç ã o e s s a 
q u e , d e f e n d e m o s , d e v e 
s e r f e i t a t o m a n d o c o m o 
p a d r ã o o s q u e e s t ã o m e 
l h o r e n ã o o s q u e e s t ã o 
p i o r . 

E s t a m e d i d a a g o r a t o 
m a d a p e l o G o v e r o , d e 
a l c a n c e p r á t i c o q u a s e 

n u l o , c o m o , a l i á s , n a 
r u b r i c a d e s t e n ú m e r o 
« C o n s u l t ó r i o J u r í d i c o » 
s e i l u s t r a , s e g u e - s e a 
u m a o u t r a t o m a d a p e l a 
A s s e m b l e i a d a R e p ú b l i 
c a e m 1978 e q u e , essa 
s i m , s e r e v e s t i u d e u m 
g r a n d e a l c a n c e s o c i a l — 
L e i n.° 1 1 / 7 8 , q u e t o r n a 
e x t e n s i v o a o s d e f i c i e n 
t e s c o m 6 0 % o u m a i s 
d e i n c a p a c i d a d e a i s e n 
ç ã o d e d i r e i t o s a l f a n d e 
g á r i o s n a c o m p r a d e 
v i a t u r a p r ó p r i a j á c o n c e 
d i d a a o s d e f i c i e n t e s d a s 
F o r ç a s A r m a d a s a t r a v é s 
d o D e c r e t o - L e i n.° 4 3 / 7 6 . 

T r a n s c r e v e m o s , a 
s e g u i r , n a I n t e g r a , o 
d e c r e t o - I e i s o b r e a q u i 
s i ç ã o d e h a b i t a ç ã o 
p r ó p r i a a q u e a l u d i 
m o s . 

D E C R E T O - L E I N.° 2 3 0 / 8 0 
d e 16 d e J u l h o 

O Decreto-Lei n.° 43/ 
/76, de 20 de Janeiro, 
visando possibilitar a in
serção na sociedade dos 
deficientes das forças ar
madas, c o n c e d e u aos 
aludidos deficientes um 
conjunto de direitos e 
regalias. 

De entre os benefícios 
concedidos consta o pre

visto no n." 8 do artigo 
14." do citado diploma 
legal, nos termos do 
qual os deficientes das 
f o r ç a s a rmadas usu
fruem das mesmas con
dições de crédito para 
aquisição ou construção 
de habitação própria que 
vigorarem para os traba
lhadores das instituições 
de crédito nacionaliza
das. 

C o n s i d e r a n d o justifi-
car-se a adopção de 
idêntica providência pa
ra os deficientes civis e 
militares não abrangidos 
pelo mencionado norma
tivo: 

O Governo decreta, 
nos termos da alínea a) 

.do n.° 1 do artigo 201.° 
da Constituição, o se
guinte: 

Artigo único. Aos defi
cientes civis e aos defi
cientes das forças arma
das não compreendidos 
no artigo 1.° do Deoreto-
-Lei n.° 43/76, de 20 de 
Janeiro, uns e outros 
com qrau de incanaci-
dade igual ou suoeri^r a 
60%, é atribuído o di
reito à a a u i s i c ã o ou 
construção de hnh ;*-a^ão 
própria nas condições 
previstas no n.* 8 do ar
tigo 14.° do referido di
ploma legal. 

OFICINA ORTOPÉDICA DA ADFA 

ONDE F A Z E M OS DEFICIENTES 
A S S O A S P R Ó T E S E S ? 

A Oficina Ortopédica da ADFA, criada na Delegação do Porto em Agosto 
de 1976, com o fim de suprir a excessiva burocratização e especulação a que 
se viam sujeitos os amputados militares do Norte do país, foi apetrechada com 
máquinas e equipamentos importados de países tecnicamente mais evoluídos 
neste sector e dotada de técnicos recrutados entre os Deficientes das Forças 
Armadas, os quais sentindo na carne o peso da deficiência, melhor compreen
dem a condição de «amputado». 

Quatro anos passados sobre a sua implantação ,impõe-se perguntar: onde 
fazem os DF As as suas próteses? 

Muitos não se aperceberam ainda do esforço que foi necessário desen
volver para a criar, nem do nível técnico que atingiu, permitindo consciente 
ou inconscientemente que a releguem para segundo plano. 

Um aspecto 'da Oficina Ortopédica da ADFA 
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AGRAVAMENTO 

l DOS DEFICIENTES 
OA SOA DEFICIÊNCIA 

O despacho normativo n.° 218 /80 , publicado no 
Diário da República de 24 de julho, vem determi
nar alguns apoios financeiros, quer directamente ao 
deficiente se pretenda estabelecer-se por conta pró
pria, quer à entidade patronal se o deficiente tiver 
capacidade de trabalho reduzida ou se for neces
sária a adaptação do posto de trabalho. 

No que respeita este despacho, há a estranhar 
o facto de ele ter surgido desgarrado dum traba
lho mais global sobre esta matéria que tem vindo 
a ser realizado no âmbito do Secretariado Nacional 
de Reabilitação e em que o próprio Ministério do 
Trabalho tem participado. Além disso, não pode 
deixar de se salientar a insuficiência dos subsídios 
que, especialmente no caso de instalação por con
ta própria, não poderão de forma alguma permitir 
a criação.de um posto de trabalho sólido. Refira-
-se,, f inalmente, as dificuldades de aplicação práti
ca dò estabelecido neste despacho, devido à forma 
pouco precisa como os casos a abranger são def i 
nidos. 

Transcreve-se, a seguir, o referido despacho. 

DESPACHO 
NORMATIVO 

N.° 218/80 
0 Programa do Governo 

prevê, na área do emprego, 
a implementação de um con
junto de medidas referen
tes à reabi l i tação prof issio
nal e emprego de def ic ien
tes . 

Assume part icular relevân
cia neste domín io a sua colo
cação nos quadros normais 
dás empresas, como solução 
mais adequada a uma plena 
reinserção socia l . 

São, no entanto, muitas as 
di f iculdades que se deparam 
à concret ição deste object i
vo, já porque nem sempre 
as empresas se d ispõem a 
suportar o menor rendimen
t o que alguns def ic ientes 
acusam, já em consequência 
das chamadas «barreiras ar
quitectónicas» que impedem 
o acesso destes aos postos 
de t rabalho. 

Impõe-se, ass im, adoptar 
medidas incent ivadoras, no
m e a d a m e n t e c o n c e d e n d o 
subsídios de compensação 
às empresas que admi tam 
def ic ientes ou para a real i
zação de obras de adaptação 
dos postos de trabalho às 
di f iculdades funcionais dos 
mesmos def ic ientes. 

Por outro lado, e dentro 
destes object ivos, introduzem-
-se esquemas de apoio f inan
cei ro aos def ic ientes que 
pretendam i n s t a l a r - s e no 
exercíc io de uma aci t iv idade 
por conta própr ia. 

Na elaboração das presen
tes normas houve a preo
cupação de assegurar a sua 
apl icação na base de um es
ta tu to bem def in ido de def i -
tanto. os concei tos consagra
dos internacionalmente. 

De igual modo se prev inem 
eventuais d is torções de apro
ve i tamento i legí t imo por pes
soas não def ic ientes das fa
ci l idades concedidas ao abri
go destas d isposições. 

Cumpre subl inhar que o es
quema de actuações que ora 
se implementa, como pr imei
ro passo de uma mais ampla 
regulamentação, corresponde 
à prát ica seguida na genera
l idade dos países da Comu
nidade Económica Europeia. 

Espera-se, por ú l t imo, que 
es tas medidas venham ao en
contro de algumas das legí
t imas reiv indicações formula
das no I Congresso Nacional 
de Def ic ientes, recentemen
te realizado. 

Nestes te rmos, determina-
-se o seguinte: 

ARTIGO 1.* 

(Final idades e âmbi to) 

1 — Tendo em vista faci l i 
tar a integração sóclo-profis-
s lonal das pessoas def ic ien
tes , poderão ser concedidos, 
através do Inst i tu to de Em
prego e Formação Profissio
nal ílEFP). nas condições e 
l imi tes estabelecidos no pre

sente despacho, os seguin
tes apoios f inancei ros: 

a) Emprést imos para a ins
talação de def ic ientes que 
pretendam exercer por con
ta própr ia uma act iv idade 
rentáve l : 

b) Subsídios de compensa
ção às empresas ou outras 
ent idades que admitam de
f ic ientes em regime de adap
tação ou readaptação ao 
t rabalho; 

c) Susbídios para adapta
ção de postos de trabalho 
ou para a supressão das «bar
reiras arquitectónicas» a em
presas que admi tam def i 
c ientes. 

2 — Considera-se def ic ien
te , para os efe i tos de aplica
ção deste despacho, a pes
soa que, em idade de vida 
activa, tenha di f icu ldade, em 
consequência das suas l imita
ções f ísicas ou mentais, em 
obter ou conservar um em
prego normal . 

3 — Os apoios prev is tos 
neste despacho são conce
didos ao abrigo dos ar t igos 
3.°, alínea e) , 7.°, alíneas b) 
e c ) , 11;* , alíneas b) e c ) , 
e 20." do Decreto-Lei n.° 
762/74. de 30 de Dezembro, 
e art igo 7.°, n.° 2, alínea f ) , 
do Decreto-Lei n.° 759/74, 
também de 30 de Dezembro, 
com a redacção dada pelo 
ar t igo 1.° do Decreto - Lei 
n.° 423/77. de 7 de Outu-
bro. 

ARTIGO 2 / 

(Apoio à instalação) 

1 — A concessão do em
prés t imo para instalação des-
tina-se a cobrir as despesas 
est r i tamente necessárias à 
instalação do def ic iente na 
act iv idade considerada, em 
especial para a aquisição de 
equipamento of ic inal , adapta
ção de instalações ou paga
mento do preço do tras
passe di recto do estabeleci
mento. 

2 — P o d e r ã o benefic iar da 
concessão do apoio à insta
lação os def ic ientes que reú
nam os seguintes requis i tos : 

a) Sejam reconhecidos co
mo def ic ientes pelos serv i 
ços de reabi l i tação: 

b) Não exerçam act iv idade 
prof iss ional por conta de ou
t rem nem tenham emprega
dos ao seu serv iço; 

c ) Não d isponham de re
cursos que lhes permi tam 
arcar com as despesas da 
sua instalação prof iss ional ; 

d) Se encont rem capacita
dos para o exercício da act i
v idade pretendida, segundo 
o parecer dos serviços de 
reabi l i tação; 

e) Não resultar do exercí
c io da act iv idade qualquer 
per igo para a saúde do def i 
c ien te : 

f ) Tratar-se de uma act iv i 
dade rentáve l : 

g ) Ter o def ic iente a ne
cessária idoneidade. 

3 — As importâncias conci-
didas a t í tu lo de emprést i 
mo para instalação serão 
reembolsadas no prazo máxi
mo de dez anos, em presta

ções mensais ou t r imest ra is , 
podendo ser concedido um 
d i fer imento, até um ano, para 
o início do reembolso. 

4 — Em caso de cessação 
da actividade por incapacida
de f ís ica ou mental devida
mente comprovada e. bem as
s im, em caso de fa lecimen
to do def ic iente, considerar-
-se-á ext inta a obrigação do 
reembolso da parte da im
portância ainda não amort i 
zada. 

5 — Se o def ic iente v ier a 
assumi r a qualidade de em
pregador relat ivamente à act i 
vidade para cujo exercício 
por conta própr ia requerera 
o apoio ou aceitar a colabo
ração nessa mesma activida
de de uma ou mais pessoas 
vál idas, fami l iares ou não, 
poderão ser revistas as con
dições de concessão do em
prés t imo. 

6 — O montante do emprés
t imo a conceder para insta
lação não deverá exceder do
ze vezes a importância men
sal mais elevada do subsí
dio de desemprego. 

ARTIGO 3.* 

(Subsídio de compensação) 

1 — O subsídio de compen
sação será concedido às em
presas ou outras ent idades 
que admi tam nos seus qua
dros normais de pessoal de
f ic ientes em regime de adap
tação ou readaptação ao tra
balho. 

2 — O subsídio será cal
culado em função da efect i 
va redução do rendimento 
do trabalho do def ic iente, 
conf i rmada pelos serviços do 
IEFP, e do vencimento de 
base atr ibuído a um traba
lhador normal de igual cate
goria na empresa, segundo 
a correspondente convenção 
colect iva de trabalho, ou , na 
sua fal ta, do nível de salá
r ios prat icados na região para 
a categor ia. 

3 — O subsídio será con
cedido pelo prazo máx imo 
de um ano, sendo o seu mon
tante inicial reduzido de 
3 0 % ao f i m de t rês meses, 
de 5 0 % ao f i m de seis me
ses e de 8 0 % ao f i m de no
ve meses. 

4 — São abrangidos pelo 
regime de subsídios de com
pensação os def ic ientes que, 
não tenho alcançado uma 
qual i f icação prof iss ional , se 
encontrem em fase de adap
tação ou readaptação ao tra
balho. 

5 — É condição de atr ibui
ção do subsídio de compen
sação a manutenção do de
f ic iente em efect iv idade de 
funções. 

6 — Os def ic ientes admit i 
dos ao abrigo do subsídio 
devem considerar-se integra
dos, desde logo, no estatu
t o própr io do trabalhador da 
empresa, sendo-lhes aplicá
veis todos os benefíc ios so
c ia is , deveres e garantias 
inerentes à sua condição de 
trabalhadores. 

7 — Os encargos sociais de
v idos pelas empresas em re
lação aos def ic ientes admi
t idos ao abrigo do s is tema 
de compensação são consi
derados n o cálculo do subsí
dio. 

ARTIGO 4.* 

(Apoio à adaptação dos postos 
de t rabalho) 

1 — O subsídio de adapta
ção dos postos de trabalho 
será concedido às empresas 
que necess i tem de adaptar 
as suas instalações às d i f icu-
dades funcionais dos def ic ien
tes que se propõem admit i r 
nos seus quadros normais de 
pessoal . 

2 — O subsídio de adapta
ção dest ina-se, nomeadamen
te , ao ajustamento dos pos
tos de t rabalho, em espe
c ia l no que se re fere à colo
cação de d isposi t ivos nas 
máquinas e utensí l ios reque
r idos pelas l imi tações e con
dic ionamentos dos candida
tos def ic ientes e, bem as

s im, à supressão dos obstá
culos que se opõem à sua 
l ivre circulação, abrangendo 
a construção de rampas, alar
gamento de portas e adapta
ção de instalações sanitár ias. 

3 — Tanto o equipamento 
como as obras previstas nes
te art igo terão carácter au
tónomo em relação a quais
quer outros equipamentos ou 
obras cuja aquisição ou rea
lização sejam promovidas pe
la e m p r e s a empregadora 
para outros f ins . 

4 — O montante do subsí
dio de adaptação não deve
rá exceder seis vezes a im
portância mensal mais ele
vada do subsídio de desem
prego. 

ARTIGO 5 / 

(Processo admin is t rat ivo) 

1 — Os pedidos de apoio 
nas várias modalidades enun
ciadas no n.° 1 do ar t igo i." 
serão apresentados pelos in
teressados ao serviços re
gionais IEFP. 

2 — Os refer idos apoios se
rão concedidos por despacho 
do M in is t ro do Trabalho, com 
base em propostas dos ser
v iços de colocação de def i 
c ientes, devidamente funda
mentadas, e de acordo com 
o parecer dos competentes 
serv iços técn icos. 

3 — As importâncias dos 
apoios para a instalação e 
adaptação de postos de tra
balho previstas nos art igos 
2." e 4." deste despacho po
dem ser entregues de uma 
só vez ou por par tes, mas 
sempre com base nos ele
mentos just i f icat ivos das des
pesas efectuadas. 

4 — O subsídio de compen
sação será concedido t r imes
t ra lmente contra a apresen
tação de documento compro
vat ivo do número de dias 
de trabalho efectuado pelo 
def ic iente , salário auferido e 
respect iva antiguidade na em
presa. 

5 — A s a u t o r i z a ç õ e s de 
concessão dos apoios para 
instalação ou adaptação dos 
postos de trabalho que não 
hajam sido ut i l izadas pelos 
requerentes caducam no pra
zo de seis meses após a res
pectiva data. 

ARTIGO 6/ 

(Disposições f ina is) 

1 — A competência atr ibuí
da neste despacho ao Minis
t ro do Trabalho poderá ser 
delegada, com a faculdade 
de subdelegar. 

2 — A s atr ibuições e com
petências assinadas neste 
despacho ao IEFP serão exer
cidas t rans i tor iamente pelos 
serviços sob a égide do Se
cretár io de Estado do Em
prego. 

3 — O esclarecimento das 
dúvidas susci tadas pela exe
cução deste despacho e a In
tegração dos casos omissos 
serão objecto de despacho 
do Min is t ro do Trabalho. 

4 — O presente despacho 
entra em v igor no prazo de 
t r in ta dias, devendo a comis
são de reabi l i tação propor, 
entretanto, as necessárias ins
t ruções para a sua boa exe
cução. 

M a i s u m de f i c i en te das 
Forças A r m a d a s fa lec ido em 
consequênc ia d o agrava
m e n t o da sua de f i c i ênc ia . 

O M a n u e l M a r t i n s da S i l 
va, sóc i o n.° 3332 , m o r r e u 

n o d ia 18 de S e t e m b r o n o 
H o s p i t a l das Capuchos , em 
L i s b o a , o n d e . s e e n c o n t r a v a 
i n t e r n a d o . A sua m o r t e f o i 

p rovocada d i r e c t a m e n t e pe 
los es t i lhaços que t i n h a a lo 
jados n o c o r p o . 

C u m p r i a o seu se rv iço 
m i l i t a r na G u i n é , c o m o s o l 
d a d o , em 1967, t e n d o s ido 
f e r i d o pe lo r e b e n t a m e n t o de 
u m a granada q u a n d o se en 
c o n t r a v a i n t e g r a d o n u m a 
escol ta que faz ia p ro tecção 
a u m a c o m p a n h i a de enge
n h a r i a . D o ac iden te resu l ta 
r a m f e r i m e n t o s vá r ios nas 
pernas , nas mãos e es t i lha 
ços na cabeça. 

O seu ac iden te f o i cons i 
de rado em c a m p a n h a , rece
b e n d o u m a pensão ao a b r i 
go d o D e r c e t o - L e i n.° 43 /76 . 

E r a casado e pa i de do is 
f i l h o s , u m c o m 12 e o u t r o 
c o m 14 anos. 

A A. D. F. A. a c o m p a 
n h o u c o m uma c o r o a de 
f l o res este associado n o seu 
f u n e r a l q u esc rea l i zou e m 
S i n t r a , sua t e r r a n a t a l . 

AGRAVAMENTO DAS DEFICIÊNCIAS 
CONTINOA A VITIMAR 

DEFICIENTES DAS FORCAS ARMADAS 
Faleceu no passado dia no distrito de Évora (Mon-

17 de Setembro o sócio da te de Trigo). 
ADFA n.° 1758 Manuel Do
mingos Sanona. Internado 
de emergência no Hospital 
Militar Principal em Lisboa, 
devido a agravamento súbito 
da sua deficiência, veio aí 
a falecer passados dois dias. 

Este associado era para
plégico (fractura da coluna 
vertebral), com 100% de 
incapacidade, deficiência que 
adquiriu em Angola quando, 
como furriel miliciano, aí 
cumpria o seu serviço mi
litar. O seu acidente teve 
lugar quando se integrava 
numa escolta militar, tendo 
sido considerado como ocor
rido em campanha. A ADFA acompanhou, 

com uma coroa de flores, 
O funeral realizou-sc no este associado que deixou o 

dia 19 na sua terra natal nosso convívio. 

DIRECÇÃO CENTRAL 
DESLOCOU SE 
A ZONA CENTRO 

A Direcção Central, 
através de dois elemen
tos, deslocou-se no pas
sado dia 15 de Setembro 
à Zona Centro, tendo rea
lizado, nas instalações da 
Delegação de Coimbra, 
uma reunião de trabalho 
com a Direcção daquela 
Zona. 

Esta deslocação insere-
-se no âmbito dos contac
tos regulares que a D i 
recção Central pretende 
realizar com os órgãos 
regionais e locais da 
Associação, a f i m de se 
conseguir uma gestão 
equil ibrada a nível na
cional. 

CADEIRA DE RODAS 

V E N D E - S E 
Vende-se cadeira de rodas, preço aces

sível. A refer ida cadeira tem pouco uso e 
é do sistema de t racção manua l . 

Qualquer interessado, poderá con tac ta r 
a Delegação de Co imbra da A. D. F. A., 
por escr i to, pessoalmente, ou através do 
te le fone: 27712, durante as horas de ex
pediente em qualquer dia ú t i l . 

GULBENKIAN 
ATRIBUIU SUBSÍDIO 
À DELEGAÇÃO 
DA ADFA 
EM PONTA DELGADA 

A Fundação Calouste 
Gulbenkian atribuiu, re
centemente, um subsídio 
de 100 contos à delega
ção da ADFA em Ponta 
Delgada (Açores), desti
nado à reparação das ins
talações em que aquela 
delegação vem f u n c i o 
nando. 

SÓCIO VÍTIMA 
DE ACIDENTE 
DE VIAÇÃO 

O sócio da ADFA n.* 
5587 Manuel Nave Fernan
des faleceu no passado dia 
17 de Maio. na sequência de 
um acidente de viação ocor
rido perto de Castelo Bran
co. A viatura em que seguia 
despistou-se numa curva e 
foi embater numa árvore. 

Este associado cumpria o 
serviço militar como soldado 
paraquedista em Angola, em 
1965, quando sofreu um 
acidente num salto de para-
quedas que lhe provocou a 
fractura de vértebras da 
coluna vertebral. Evacuado 
para a metrópole, veio a 
passar à situação de pen
sionista de invalidez com 
15% de incapacidade. 
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Nestes últimos tempos, 
tem-se empenhado a Dele
gação do Porto, em algu
mas iniciativas desportivas, 
capazes de proporcionar 
convívio e ocupação de 
tempos livres aos s e u s 
associados. 

PARTICIPAÇÃO 
NAS OLIMPÍADAS 

AZUIS E BRANCAS 
As equipas de futebol de 

salão e de ténis de mesa 
da Delegação do Porto es
tão a participar nas primei
ras Olimpíadas Azuis e 
Brancas, cuja organização 
está a cargo do Grupo Des
portivo dos Trabalhadores 
do Futebol Clube do Porto. 

A participação da Dele
gação nesta iniciativa, re-
veste-se de um certo inte
resse, na medida em que 
não só promove a divulga
ção da ADFA junto das or
ganizações locais afins, 
como possibilita o contac
to social, recreativo e des
portivo entre as mesmas. 

Assim, e apesar das de
ficiências d o s elementos 
que compõem as duas 
equipas, têm as mesmas se 

DESPORTIVA 
batido em pé de igualdade 
com todas as outras, como 
o demonstram os resulta
dos obtidos. 

A equipa de ténis de me
sa, constituída na sua maio
ria, por amputados, levou 
de vencida todas as parti
das até agora disputadas, 
encontrando-se à frente da 
classificação na série de 
que faz parte. 

A equipa de futebol de 
salão, por seu-lado, levou 
igualmente de vencida os 
jogos até agora realizados, 
contra as equipas do G. D. 
Galerias Paladium, Águias 
da Lapa e R. C. Hospital 
Conde Ferreira. Resta-lhe 
ainda defrontar o Grupo 
Desportivo Tintas Sineiro, 
(20 de Setembro), Grupo 
Desportivo Fidelidade (17 
de Outubro), Papelaria Ju-
lizé (8 de Novembro) e 
C. C. D. Iratex (15 de No
vembro). 

Os sócios interessados 
em assistir e conviver com 
lodos os elementos que in
tegram as equipas, devem 
antecipadamente entrar em 
contacto com a Delegação 
para se inteirarem do local 

DEFICIENTE (PARAPLÉGICO) 
ATRAVESSA A MANCHA A NADO 

O Canal da Mancha, 
espaço de mar que se
para a França da Ingla
terra fo i atravessado a 
nado por um paraplé
gico (membros infer io
res paralisados). 

Esta notícia é inserida 
no jorna l «Portugal Ho
je», na sua edição de 21 
de Agosto e vem acom
panhada de uma foto-

LÊ 
ASSINA 
DIVULGA 

grafia que, por gentileza 
daquele diário, aqui pu
blicámos. 

Diz a referida notícia: 
«Chama-se Jack Robert
son o norte-americano 
de São Diego que, de 
touca na cabeça, está a 
ser transportado, ao co
lo, para as águas do Ca
nal da Mancha, que se 

'propõe atravessar a na
do, a part i r de Dover. 
Paralít ico dos membros 
inferiores, desde que so
freu um desastre de.via
ção, não desiste de u t i 
l izar os membros que 
mantém válidos, desa
fiando os preconceitos e 
as barreiras art i f ic iais 
criados pela sociedade 
em relação aos diminuí
dos físicos. O seu desa
f io chama-se, agora, 
«travesia da Mancha a 
dois braços». 

e hora em que se realizam 
estes encontros. 

I TORNEIO DE AMIZADE 
PORTO-BARCELONA 
Realizou-se no mês de 

Abril o I." Torneio de Ami
zade Porto-Barcelona, pro
va de futebol organizada 
pela Delegação do Porto, 
que contou com a partici
pação das equipas do Gru
po Desportivo da Taylor, 
da ADFA-Porto, da Barbo
sa & Almeida e da Mútua 
National dei Automovil, de 
Barcelona. 

Esta prova disputou-se 
em duas jornadas, tendo 
sido ganha pela equipa do 
Grupo Desportivo da Tay
lor, tendo a nossa equipa 
obtido o 2.° lugar. 

.O motivo deste torneio 
inseriu-se na cada vez 
maior necessidade de di
vulgar a A D F A junto da 
opinião pública e ao natu
ral intercâmbio existente 
entre as organizações par
ticipantes. 

A vinda da Mutual Na
tional Automovil de Barce
lona ficou a dever-se-ã es
treita amizade adquir ida 
em Barcelona aquando da 
estadia de alguns camara
das na Clínica de Barra-
quer. 

No final dos jogos efec-
tuou-se uma jornada de 
confraternização entre os 
grupos participantes, os re
presentantes dos órgãos 
de Comunicação Social 
q u e acompanharam este 
Torneio e representantes 
da Casa de Espanha na 
cidade do Porto. 

PARTICIPAÇÃO 
NAS FESTAS DA CIDADE 

DE ÉVORA 
Convidada pela Delega

ção de Évora, a A D F-A-
-Porto fez - se representar 
no programa desportivo 
das festas da cidade de 
Évora, através de uma 
equipa que ali se deslocou 
nos dias 28 e 29 de Junho. 

A referida equipa parti
cipou no torneio de fute
bol de salão conjuntamen
te com as equipas de Évo
ra, Lisboa e Viseu, alcan
çando o 2.° lugar e tendo 
sido distinguida com a ta-
das deficiências. 

00 PODTO 
ça disciplina, em virtude 
de ter sido a equipa mais 
correcta. 

Os componentes desta 
equipa participaram ainda 
individualmente no torneio 
de tiro ao alvo, tendo um 
dos seus elementos obtido 
o 1." lugar. 

Saliente-se o comporta
mento dos componentes 
desta equipa, os quais tor
naram viável a participa
ção da Delegação do Por
to nas referidas festas. 

PRÁTICA DESPORTIVA 
NA DELEGAÇÃO 

Continuam a efectuar-se 
regularmente treinos de fu
tebol de salão, podendo os 
interessados na prática 
desta modalidade inscre-
ver-se nos serviços da De
legação. 

De algum tempo a esta 
parte, existe na Delegação 
uma mesa de pingue-pon-
gue, cuja utilização se pre
tende ver alargada, já que 
se trata de uma modalida
de desportiva susceptível 
de ser praticada por sócios 
portadores das mais varia-

DESPACHO MINISTERIAL 

DO 
DE V I A T U R A S 

DAS FORÇA! 
Os deficientes das For

ças Armadas que compra
rem viaturas ao abrigo do 
decreto-Iei n." 291/73 estão 
isentos do imposto de selo, 
independentemente da ci
lindrada. Assim o determi
na um despacho conjunto 
dos Ministérios da Defesa 
Nacional e das Finanças e 
do Plano publicado no Diá
rio da República de 7 de 
Julho último. 

Além disso, este despa
cho aborda uma questão 
sensível e até hoje ainda 
não regulamentada. Trata-
-se de saber se a lei ri.9 11/ 
/78 produz de facto efeito 
sobre o disposto no de
creto-Iei n.° 43/76 relativa
mente à definição do tipo 
de viatura utilitária em ter
mos de cilindrada. 

ESCEARECE 
E A ISENÇÃO 

DE SEIO 
DE DEFICIENTES 

JORNADAS BRAILLE—1980 
NA BIBLIOTECA NACIONAL DE LISBOA 

A A D F A f o i c o n v i d a d a p e l a B i b l i o t e c a N a c i o n a l d e 
L i s b o a a faze r -se r e p r e s e n t a r p o r a l g u n s d o s s e u s s ó 
c i o s n a s J o r n a d a s s o b r e B r a i l l e q u e se r e a l i z a r ã o d e 
24 a 28 d o p r ó x i m o m ê s d e N o v e m b r o , n a s i n s t a l a ç õ e s 
d a q u e l a B i b l i o t e c a . P e n s a m o s q u e e s t a s J o r n a d a s t e r ã o 
o m a i o r i n t e r e s s e , n á o só p a r a o s c e g o s c o m o t a m b é m 
p a r a t o d o s a q u e l e s q u e s e i n t e r e s s a m p e l o s p r o b l e m a s 
d o s D e f i c i e n t e s I n v i s u a i s e m P o r t u g a l , a j u l g a r p e l o s 
t e m a s q u e vão ser a p r e s e n t a d o s e q u e a s e g u i r t r ans 
c r e v e m o s : 

T E M A S 

I. Desenvolvimento e conservação dum bom sentido 
do tacto 

1: Educação e tratamento 
.2. Preservação. 

II. Pedagogia do braille 

1. Aminaçãó 
2. Métodos e técnicas 
3. Materiais 

III. Reflexão sobre a funcionalidade dos sistemas este-
nográficos 

1. Os sistemas estenográficos como barreira à ge
neralização da utilização fácil do sistema braille 

2. Posição perante o assunto das autoridades braille 
nas diferentes áreas linguisticas 

3. Posição dos responsáveis brasileiros face à uti
lização da estenografia braille da língua portu
guesa 

IV. Necessidade de criação duma autoridade braille 
Natureza e fins 

2. Inserção 
3. Competências 
4. Funcionamento 

V. Serviços produtores de materiais audiotácteis 

1. Definição de necessidades 
2. Aferição da capacidade dos serviços 
3. Articulação e redimensionamento dos serviços 

VI. Problemática dos interventores na produção e no 
ensino do braille 

1. Estabelecimento de níveis de intervenção 
2. Graus e formas de qualificação 
3. Estruturação de carreiras e respectivos estatutos 

Nos próximos números do «ELO» apresentaremos 
as conclusões destas jornadas, permitindo a todos os 
sócios da ADFA um conhecimento de tão importante 

O despacho em questão 
faz referência a esta maté
ria apenas nos seus consi
derandos e, assim, a dúvi
da continua a subsistir. 

Publicamos, a seguir, na 
íntegra, o referido despa
cho. 

MINISTÉRIOS DA DEFESA 
NACIONAL E DAS FINANÇAS 

E DO PLANO 

Despacho conjunto 

O Decreto-Lei n.° 291/73, de 
Julho, consignava aos def i 
cientes das Forças Armadas 
com mais de 6 0 % de incapa
cidade o direito, entre outros, 
à isenção do imposto sobre 
o uso e fruição de qualquer 
veículo adquir ido nos termos 
do referido decreto. 

Dado que se estavam a de
tectar abusos na aquisição de 
veículos de grande c i l indrada 
ao abrigo desse dip loma, pa
ra sua venda posterior, foi pu
blicado o Decreto-Lei n 43 / 
/ 7 6 , de 20 de Janeiro, que 
l imita a isenção do imposto 
sobre veículos aos uti l i tários 
l igeiros, subordinando o seu 
regime a diploma especial que 
veio poster iormente l imitar es
se direi to aos veículos até 
1600 cm3. Contudo, por este 
últ imo diploma, suecitaram-se 
dúvidas àqueles deficientes 
das Forças Armadas que ad
quir i ram veículos de ci l indra
da superior a 1600 cm3, por 
na altura terem custos de 
adaptação mais baixos ou pór 
oferecerem melhores condi
ções de segurança, sobre a 
obrigator iedade de no futuro 
ter de pagar o imposto sobre 
o uso e f ru ição de veículos. 
Dado que tal facto represen
tar ia uma subida de encargos 
f inanceiros anuais para os de
ficientes das forças armadas, 
que na altura de aquisição 
do veículo não esperavam su
portar: 

Determina-se, ao abrigo do 
n.° 3 do art igo 18.° do Decre
to-Lei n.° 43 /76 , de 20 de Ja
neiro, que veículos adquir idos 
pelos def icientes das forcas 
armadas durante o período de 
vigência do Decreto-Lei n.*-
291/73, de 8 de Junho, e que 
se têm mantido na posse dos 
mesmos, cont inuarão isentos 
de imposto sobre veículos 
qualquer que seja a respec
tiva ci l inlrada. 

SÓCIOS 
DE PONTA 
CONTRIBUEM 

DELGADA 

. *ãsl encontro. 

bum ÒUDÒIUIU 
PARA A DELEGAÇÃO 

A pedido da delegação 
de Ponta Delgada (Aço
res), publica-se a seguir 
a relação dos sócios que 
durante o mês de Agosto 
contr ibuíram com u m 
subsídio para aquela de
legação. 

Eduardo Jorge Vicen
te Cabral (sócio 3735), 
820 $00; Jacinto Pereira 
Roques (sócio n.° 5545), 
320 S00; João Dias Cha
ves Cabral (sócio 7240), 
320 $00; Frederico João 
de Sampaio (sócio 7974), 
320 $00. 



UM CONTO DE EÇA DE QUEIRÓS 
Entre as necessárias mas áridas notícias sobre 

legislação e mais legislação relativas a deficientes, 
que tornam este número de «Elo» mais denso e 
talvez com menos interesse para os leitores que 
não são deficientes e não terão interesse absoluto 
fia referida legislação, publicamos, para quebrar 
essa mesma aridez, um conto de Eça de Queiroz. 

O conto, «No Moinho», poderá já ser conhecido 
de alguns. O autor, esse é conhecido de todos. 
Não necessita dè apresentação. 

Esta iniciativa não é inédita no «Elo». Outros 
contos de bons autores portugueses foram j á publi
cados. Outros poderão seguir-se-lhe. Será um espaço 
bem aproveitado, sempre que os assuntos associa
tivos no-lo dispensem. 

O. Maria da Piedade era 
considerada em toda a vila co
m o «uma senhora-modelo». O 
velho Nunes, director do Cor
re io , sempre que se falava ne
la , dizia, acar ic iando com au
toridade os quatro pêlos da 
calva: 

— É uma santa! É o que 
ela éi 

A vila t inha quase orgulho 
na sua beleza del icada e to
cante; era uma loura, de per
f i l f ino, a peie ebúrnea, e os 
olhos escuros de um tom de 
gas escureciam mais o br i lho 
sombrio e doce. Morava ao 
fim da estrada, numa casa 
azul de três sacadas; e era, 
para a gente que às tardes ia 
fazer o gi ro até ao moinho, 
um encanto sempre novo vê-
-la por trás da vidraça, entre 
as cort inas de cassa, curvada 
sobre a sua costura, vestida 
de preto, recolh ida e séria. 
Poucas vezes saía. O marido, 
mais velho que ela, era um 
inválido, sempre de cama, inu
til izado por uma doença de 
espinha; havia anos que não 
descia à rua; avistavam-no às 
vezes tambén à janela, mur
cho e trôpego, agarrado à ben
gala, encolhido no robe-de-
-chambre. com uma face maci
lenta, a barba desleixada e 
com um barret inho de seda 
até ao cachaço. Os f i lhos, 
duas rapariguitas e um rapaz, 
erair» também doentes, cres
cendo pouco e com dif icul
dade, cheios de tumores nas 
orelhas, chorões o tr istonhos. 
A casa, inter iormente, parecia 
lúgubre. Andava-se em pontas 
dé pés, porque o senhor, na 
excitação nervosa que lhe da
vam; a» insónias, irritava-se 
com o menor rumor; havia so
bre as cómoda3 alguma garra
iada da bot ica, a lguma malga 
c o m papas de l inhaça; as mes
mas f lores c o m que ela, no 
seu ' arranjo e no seu gosto 
d e frescura, ornava as mesas, 
depressa murchavam naquele 
ar abafado de febre, nunca re
novado por causa das corren
tes d e ar; e era uma tristeza 
ver sempre algum dos peque
nos ou de emplastro sobre a 
orelha, ou a um canto do ca
napé, embrulhado em cober
tores com uma amarel idão de 
hospi ta l . 

Mar ia da Piedade vivia as
s i m ; desde os v inte anos. Mes
mo em solteira, em casa dos 
pais, a sua existência fora tr is
te , A mãe era uma cr iatura 
desagradável e azeda; o pai, 
que se empenhara pelas ta
vernas e pelas batotas, já ve
lho, sempre bêbedo, os dias 
que. aparecia em casa passa-
va-os à lareira, n u m si lêncio 
sombrio, cachimbando e es
carrando para as cinzas. To
d a s as semanas desancava a 
mulher . E quando João Cou
t i n h o pediu Maria em casamen
to, apesar de doente já, e la 
acei tou, sem hesitação, quase 
corri reconhecimento, para sal
var o casebre da penhora; 
não ouvi r mais os gritos da 
mãe, que a faziam tremer, re
zar, em c ima no seu quarto, 
onde a chuva entrava pelo te
lhado. Não amava o marido 
decerto: e mesmo na vi la t i 
nha-se lamentado que aquele 
l indo rosto de Vi rgem Maria, 

aquela f igura de fada, fosse 
pertencer ao Joãozinho Cou
t inho, que desde rapaz fora 
sempre entrevado. O Cout inho, 
por mor te do pai, f icara r ico; 
e ela, acostumada por f im ao 
marido rabugento, que passa
va o dia arrastando-se som
br iamente da sala para a a l 
cova, ter-se-ia resignado, na 
sua natureza de enfermeira e 
de consoladora, se os fi lhos 
ao menos t ivessem nascido 
sãos e robustos. Mas aquela 
famíl ia que lhe vinha com o 
sangue vic iado, aquelas exis
tências hesitantes, que depois 
pareciam apodrecer- lhe nas 
mãos, apesar dos seus cuida
dos inquietos, acabrunhavam-
-na. As vezes, só, picando a 
sua costura, corr iam-lhe as lá
gr imas pela face; uma fadiga 
da vida invadia-a, como uma 
névoa que lhe escurecia a al
ma. 

Mas se o mar ido de dentro 
chamava desesperado, ou um 
dos pequenos choramingava, 
lá l impava os olhos, lá apare
c ia com a sua bonita face tran
qui la, com alguma palavra con
soladora, compondo a almofa
da a um , indo animar o ou 
tro, fel iz e m ser boa. Toda a 
sua ambição era ver o seu 
pequeno mundo bem tratado 
e bem acarinhado. Nunca t i 
vera desde casada uma curio
sidade, um desejo, um capr i 
cho; nada a interessava na 
Terra senão as horas dos re
médios e o sono dos seus 
doentes. Todo o esforço lhe 
era fáci l quando era para os 
contentar; apesar de fraca, 
passeava horas t razendo ao 
co lo o pequerrucho, quo era 
o mais impert inente, com as 
fer idas que faziam dos seus 
pobres beic inhos uma crosta 
escura: durante as insónias 
do mar ido não dormia tam
bém, sentada ao pé da cama, 
conversando, lendo-lhe as «Vi
das dos Santos->, porque o po
bre entrevado ia caindo em 
devoção. De manhã estava um 
pouco mais pál ida, mas toda 
cor recta no seu vest ido preto, 
f resca, com os bandós bem 
lustrosos, fazendo-se boni ta 
para ir dar as sopas de leite 
aos pequerruchos. A sua úni
ca distracção era à tarde sen-
tar-se à janela com a sua cos
tura, e a pequenada em roda, 
aninhada no chão, br incando 
tr istemente. A mesma paisa
gem que ela via da janela era 
tão monótona como a sua vi
da; ém baixo a estrada, de
pois uma ondulação de cam
pos, uma terra magra planta
da quai e lém de ol iveiras e, 
erguendo-se ao fundo, uma 
col ina tr iste e nua,, sem uma 
casa, uma árvore, um fumo de 
casal que pudesse naquela so
l idão de terreno pobre uma 
nota humana e viva. 

Vendo-a assim tão resigna
da e tão sujeita, algumas se
nhoras da vi la af irmavam que 
ela era beata; todavia n in
guém a avistava na igreja, a 
não ser ao domingo, com o 
pequerrucho mais velho pela 
mão, todo pál ido no seu ves
t ido de veludo azul. Com efei
to, a sua devoção limitava-se 
a esta missa todas as sema
nas. A sua casa ocupava-a 
multo para se deixar invadir 

pelas preocupações do Céu; 
naquele dever de boa mãe, 
cumpr ido com amor, encon
trava uma satisfação suficien
te à sua sensibi l idade; não ne
cessitava adorar santos ou en
ternecesse com Jesus. Instin
t ivamente mesmo pensava que 
toda a afeição excessiva dada 
ao Pai do Céu, todo o tem
po gasto em se arrastar pelo 
confessionário ou aos pés do 
oratór io, seria uma diminuição 
cruel no seu cu idado de en
fermeira; a sua maneira de re
zar era velar os f i lhos: e aque
le pobre mar ido pregado numa 
cama, todo dependente dela, 
tendo-a só a ela, parecia-fhe 
ter mais direi to ao seu fervor 
que o outro, pregado numa 
Cruz. tendo para o animar to
da uma humanidade pronta. 
Além disso nunca t ivera es
tas sent imental idades de alma 
tr iste que levam à devoção. 
O seu longo hábito de dir ig ir 
uma casa de doentes, de ser 
ela o centro, a força, o ampa
ro daqueles inválidos tornara-
-a terna, mas prát ica: e assim 
era ela que administrava ago
ra a casa do marido, com um 
bom senso que a afeição dir i 
gia, uma sol ic i tude de mãe 
próvida. Tais ocupações bas
tavam para entreter o seu d ia: 
o marido, de resto, detestava 
visitas, o aspecto de caras 
saudáveis, as comiserações 
de cer imónia; e passavam-se 
meses sem que em casa de 
Maria da Piedade se ouvisse 
outra voz estranha à famíl ia, 
a não ser a do dr. Abí l io que 
a adorava, e que dizia dela 
com os olhos esgazeados: 

— É uma fada! É uma da
da! 

Foi por is30 grande a exci
tação na casa, quando João 
Cout inho recebeu uma carta 
de seu pr imo Adr ião, que me 
anunciava que em duas ou 
três semanas ía chegar à vi la. 
Adr ião era um homem célebre, 
e o mar ido de Maria da Pie
dade t inha naquele parente 
um orgulho enfát ico. Assinara 
mesmo um jornal de Lisboa, só 
para ver o seu nome nas lo
cais e na cr í t ica. Adr ião era 
um romancista: e o últ imo l i 
vro, «Madalena», um estudo 
de mulher t rabalhado a gran
de esti lo, de uma análise de
l icada e subt i l , consagrara-o 
como um mestre. A sua fama, 
que chegara até à vi la, num 
vago de legenda, apresenta-
va-o como uma personal idade 
interessante, um herói de Lis
boa, amado das f idalgas, im
petuoso e bri lhante, dest inado 
a uma alta s i tuação no Esta
do. Mas realmente na vila era 
sobretudo notável por ser pr i 
mo do João Cout inho. 

O. Maria da Piedade f icou 
aterrada com esta visita. Via 
já a sua casa em confusão 
com a presença do hóspede 
extraordinár io. Depois a neces
sidade de fazer mais toHeite, 
de alterar a hora de jantar, 
de conversar com um litera
to, e tantos outros esforços 
cruéis- . . .E a brusca invasão 
daquele mundano, c o m as 
suas malas, o fumo d o seu 
charuto, a sua alegr ia de são, 
na paz tr iste do seu hospi ta l , 
dava-lhe a impfessão apavo
rada de uma profanação. Foi 
por isso um alivio, qua
se um reconhecimento, quan
do Adr ião chegou, e muito 
simplesmente se instalou na 
ant iga estalagem do T io An
dré, à outra extremidade da 
vila. João Cout inho escanda-
iizou-se: t inha já o quarto do 
hóspede preparado, c o m len
çóis de rendas, uma co lcha 
de damasco, pratas sobre a 
cómoda, e queria-o todo para 
si , o pr imo, o homem célebre, 
o grande autor. . . Adr ião po
rém recusou: 

— Eu tenho os meus hábi
tos, vocês têm os seus . . .Não 
nos contrar iemos, b e m ? . . . O 
que faço é vir cá jantar. Da 

resto, não estou mal no T io 
André .. .Vejo da janela um 
moinho e uma represa que são 
um quadrozinho de l ic ioso. . . E 
f icamos amigos, não é verda
de? 

Mar ia da Piedade olhava-© 
assombrada: aquele herói , 
aquele fascinador por quem 
choravam mulheres, aquele 
poeta que os jornais glor i f ica
vam, era um sujeito extrema
mente 3imples — muito me
nos compl icado, menos espec-
taculoso que o f i lho do rece
bedor! Nem formoso era: e 
com o seu chapéu desabado 
sobre uma face cheia e bar
buda, a quinzena de f lanela 
busto e pequeno, os seus sa
patos enormes, parecia-lhe a 
ela um dos caçadores de al
deia que às vezes encontrava, 
quando de mês a mês ia visi
tar as fazendas do outro lado 
do r io. Além disso não fazia 
frases; e a primeira vez que 
veio jantar, falou apenas, com 
grande bonomia, dos seus ne
gócios. Viera por eles. Da for
tuna do pai , a única terra que 
não estava devorada, ou abo
minavelmente hipotecada, era 
a Curgossa, uma fazenda ao 
pé da vila, que andava além 
disso mal arrendada . . .O que 
ele desejava era vendê-la. Mas 
isso parecia-lhe a ele tão di
fíci l como fazer a «I l íada»!. . . 
E lamentava sinceramente ver 
o pr imo al i , inúti l sobre uma 
cama, sem o poder ajudar 
nesses passos a dar com os 
proprietár ios da vila. Foi por 
isso, com grande ategria, que 
ouviu João Cout inho declarar-
-Ihe que a mulher era uma ad
ministradora de primeira or
dem, e hábi l nestas questões 
como um antigo rábula! . . . 

— Ela vai cont igo ver a fa
zenda, fala com o Teles, e 
arranja-se isso tudo ...E na 
questão de preço, deixa-a a 
ela! . . . 

— Mas que superior idade, 
pr ima! —- exclamou Adr ião 
maravi lhado. — Um anjo que 
entende de ci fras! 

Pela pr imeira vez na sua 
existência Maria da Piedade 
corou com a palavra de ura 
homem. De resto pront i f icou-
•se logo a ser a procuradora 
do p r imo. . . 

No outro dia foram ver a fa
zenda. Como f icava perto, e 
era um dia fusco e claro, 
par t i ram a pé. A o princí
p io, acanhada p o r aquela 
companhia de um leão, a 
pobre senhora caminhava junto 
dele com o ar de um pássa
ro assustado: apesar de ele 
ser tão s imples, havia na sua 
f igura enérgica e musculosa, 
no t imbre rico da sua voz, nos 
seus olhos pequenos e luzi
d i o s a lguma coisa de forte, 
de dominante, que a enleava. 
Tinha-se-lhe prendido à or la 
d o seu vestido um galho de 
silvado, • como ele se abai
xara para o desprender del i 
cadamente, o contacto daque
la mão branca e f ina de artis
ta na or la da sua saia inço-
modou-a singularmente. Apres
sava o passo para chegar bem 
depressa à fazenda, aviar o 
negócio com o Teles, e voltar 
imediatamente a refugiar-se. 
como no seu elemento pró
pr io, no ar abafado e tr iste 
do seu hospi ta l . Mas a estra
da estendía-se. branca e lon
ga, sob o Sol tép ido - — e 
conversação de Adr ião foi-a, 
lentamente, acostumando à 
sua presença. 

Ele parecia desolado daque
la tr isteza da casa. Deu-lhe a l 
guns bons conselhos: o que 
os pequenos necessitavam era 
ar, sol , uma outra vida que 
aquele abafamento de alco
va . . , 

Ela também assim o ju lga
va: mas quê!, o pobre João, 
sempre que se lhe falava de 
ir passar a lgum tempo à qu in
ta, afl igia-se terr ivelmente: t i 
nha horror aos grandes ares 
e aos grandes hor izontes: a 

Natureza forte fazia-o quase 
desmaiar; tornàra-se u m ser 
art i f ic ial , encafuado entre os 
cort inados da cama. . . 

Ele então lamentou-a. De
certo poder ia haver alguma sa
t isfação num dever tão santa
mente cumpr ido . . .Mas enf im, 
ela devia ter momentos em 
que desejasse alguma outra 
coisa além daquelas quatro 
paredes, impregnadas do bafo 
da doença . . . 

— Que hei-de eu desejar 
mais? — disse ela. 

Adr ião calou-se: pareceu-lhe 
absurdo supor que ela dese
jasse, realmente, o Chiado ou 
o Teatro da Tr indade . . .No 
que ele pensava era noutros 
apetires, nas ambições do co
ração insat isfei to.. . Mas isto 
pareceu-lhe tão del icado, tão 
grave de dizer àquela cr iatu
ra virginal e séria — que fa
iou da paisagem. 

— Já viu o moinho? — per
guntou ela. 

— Tenho vontade de o ver, 
se mo quiser ir mostrar, pr i 
ma. 

— Hoje é tarde. 
Combinaram logo ir visitar 

esse recanto de verdura, que 
era o idí l io da v i la . 

Na fazenda, a longa conver
sa com o Teles cr iou uma 
aproximação maior entre o 
Adrião e Maria da Piedade. 
Aquela venda que ela discut ia 
com uma astúcia de aldeã, 
punha entre eles como que 
um interesse comum. Ela fa-
lou-lhe já com menos reserva 
quando voltaram. Havia nas 
maneiras dele, um respeito to
cante, uma atracção que a seu 
pesar a levava a revelar-se, a 
dar-ihe a sua conf iança: nun
ca falara tanto a ninguém a 
ninguém jamais deixara ver 
tanto da melancol ia ocul ta que 
errava constantemente na sua 
alma. De resto as suas quei
xas eram sobre a mesma dor 
— a tr isteza do seu interior, 
as doenças, tantos cuidados 
graves. . . E vinha-lhe por ele 
uma simpatia, como um inde
f inido desejo de o ter sem
pre presente, desde que ele 
se tornava ass im deposi tár io 
das suas t r is tezas. 

Adr ião vol tou para o seu 
quarto na estalagem do An
dré, impressionado, interessa
do por aquela cr iatura tão t r i s 
t e e tão doce. Ela destacava 
sobre o mundo de mulheres 
que até ali conhecera, como 
um perf i l suave de anjo góti
co entre f is ionomias de mesa-
-redonda. Tudo nele concor
dava del ic iosamente: o ouro 
do cabeio, a doçura da voz, 
a modést ia na melancol ia, a 
linha casta, fazendo um ser de
l icado e tocante, a que mes
mo o seu pequenino espír i to 
burguês, cer to fundo rúst ico 
de aldeã, e uma leve vulgar i 
dade de hábitos davam um en
canto: era u m anjo que v iv ia 
há mu i to tempo numa v i lo ta 
grosseira, e. estava por mu i tos 
lados preso às t r iv ia l idades do 
sí t io : más bastar ia u m sopra 
para o fazer remontar ao céu 
natura l , aos cimos puros da 
sent imenta l idade. . . 

Achava, absurdo e infame 
fazer a cor te à p r ima . . . M a s 
involuntar iamente pensava no 
del ic ioso prazer de fazer ba
te r aquele coração que nao 
estava deformado peto espar
t i lho , e da pôr en f im os seus 
lábios numa face onde não 
houvesse pós de arroz. . . E o 
que o tentava sobretudo era 
pensar que poder ia percorrer 
toda a província em Portugal, 
sem encontrar nem aquela l i 
nha de corpo, nem aquela vir
gindade tocante de alma ador
mec ida. . . Era uma ocasião 
que não vol tava. 

O passeio ao moinho fo i en
cantador. Era u m recanto de 
natureza, digno de Corot . so
bretudo à hora do meio-dia 
e m que eles lá fo ram, c o m a 
frescura da verdura, a som
bra recolhida das grandes 
árvores, e toda a sor te de mur

múr ios de áqua cor rente , f u 
gindo, reluzindo entre os mus
gos e as pedras, levando e es
palhando no ar o f r i o da fo
lhagem, da relva, por onde 
cor r iam cantando. O moinho 
era de um al to p i toresco, com 
a sua velha edi f icação de pe
dra secular, a sua roda enor
me, quase podre, coberta da 
ervas, imóvel sobre a gelada 

l impidez da água escura. 
Adr ião achou-o digno de uma 
cena de romance, ou , melhor, 
da morada de uma fada. Ma
ria da Piedade não dizia na
da, achando extraordinária 
aquela admiração peio moinho 
abandonado do Tio Costa. Co
mo ela vinha um pouco can
sada, sentaram-se numa esca
da desconjuntada de pedra, 
que mergulhava na água da 
represa os ú l t imos degraus: e 
ali f i caram um momento cala
dos, no encanto daquela fres
cura murmurosa, ouvindo as 
aves p iarem nas ramas. Adr ião 
via-a de per f i l , u m pouco cur
vada, esburacando com a pon
te i ra do guarda-sol as ervas 
bravas que invadiam os de
graus: era del ic iosa ass im tão 
branca, tão loura, de uma t i 
nha tão pura sobre o fundo 
azul do ar: o seu chapéu era 
de mai rç jos to , o seu mantele-
te ant iquado, mas ele achava 
nisso mesmo uma ingenuida
de picante. O si lêncio dos 
campos em redor isolava-os 
— e, insensivelmente, ele co
meçou a falar-lhe baixo. Era 
ainda a mesma compaixão pe
la melancol ia da sua existên
cia naquela t r i s te vi la, pelo 
seu dest ino de . enfermeira. . . 
Ela escutava-o de olhos bai
xos, pasmada de se achar al i 
tão só com aquele homem tão 
robusto, toda receosa e achan
do um sabor del ic ioso ao seu 
receio. . . Houve um momento 
em que ele fa lou do encanto 
de f icar a l i para sempre na 
vi la . •. _ , . -

— Ficar aqui? Para quê? — 
perguntou ela, sorr indo. 

— Para quê? Para isto. pa
ra estar sempre ao pé de s i . . . 

Ela cobriu-se de um rubor, 
o guarda-solinho escapou-lhe 
das mãos. Adr ião receou tê-la 
ofendido, e acrescentou logo 
rindo: 

— P o i s não era del ic ioso?. . . 
Eu podia alugar este moinho, 
fazer-me mole i ro . . . A pr ima 
havia de me dar a sua fregue
s ia . . . 

Is to fê-la r i r ; era mais l inda 
quando • ia: tudo bri lhava nela, 
os dentes, a pe le, a cor do 
cabelo. Ele cont inuou grace
jando, com o seu plano de se 
fazer mole i ro, e de i r pela 
estrada tocando o burro, car
regado de sacas de far inha. 

— È eu venho ajudá-lo, prt-
m o l — disse ela, animada pe
to seu própr io riso. pala ale
gria daquele homem a seu la
do. 

— Vem? exclamou e lo. — 
Juro-lhe que m e faço mo le i 
r o ! Que narciso, nós aqui am
bos no mo inho , ganhando ale» 
gremente a nossa vida. e ou
v indo cantar es tas me l ros ! 

Ela corou outra vez do fer
vor da sua voz, e recuou come 
se ele fosse já arrebatá-la pa
ra o moinho. Mas Adr ião ago
ra, inf lamado àquela ideia. pM-
tava-ihe ne sua palavra co lor i 
da toda uma vida romanesca, 
de uma fe l ic idade id í l ica, na
quele esconder i jo de verdura: 
de manhã, a pé cedo, para o 
t rabalho; depois o jantar na 
re lva à beira de água; e à noi
t e as boas palestras ati senta
dos, à c lar idade das estrelas 
ou sob a sombra cálida dos 
céus negros de Verão. . . 

E de repente, sem que ela 
res is t isse, prendeu-a nos bra« 
cos . e beijou-a sobre os lá
bios, de um só bei jo, profun
do o in termináve l . Ela tinha fí« 
cado contra o seu pe i to , bran
ca, como mor ta : e duas lágr i
mas corr iam-lhe ao compr ido 
da face. Era assim tão doto* 

( C M M M M n* I I , * tf*} 
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rosa e f raca, que ele soltou-a; 
ela ergueu-se, apanhou o guar-
da-solinho e f icou diante dele. 
com o beicinho a t remer, mur
murando: 

— É mal fe i to . . . É mal fei
t o . . . 

Ele mesmo estava tão per
turbado — que a deixou des
cer para o caminho: e daí a 
um momento seguiam ambos 
calados para a v i la . Foi só na 
estalagem que ele pensou: 
• Fui um tolo!» 

Mas no fundo estava con
tente da sua generosidade. A 
noite fo i a casa dela: encon-
trou-a com o pequerrucho no 
colo. lavando-lhe em água de 
malvas as feridas que ele t i 
nha na perna. E então pare-
ceu-lhe odioso d is t ra i r aquela 
mulher dos seus doentes. De 
resto um momento como aque
le no moinho não vol tar ia. Se
ria absurdo f icar a l i . naquele 
canto odioso da província, 
desmoral izando, a f r i o , uma 
boa mãe. . . A venda da fazen
da estava concluída. Por isso, 
no dia seguinte, apareceu de 
tarde, a dizer-lhe adeus: par
t ia ò noit inha na di l igência; 

"éncontrou-a na sala, à janela 
costumada, com a pequena
da doente aninhada contra as 
suas saias. . . Ouviu que ele 
partia, sem lhe mudar a cor, 
sem lhe arfar o pei to. Mas 
Adrião achou-fhe a palma da 
mão tão fr ia como um mármo
re : e quando ele saiu, Maria 
da Piedade f icou voltada para 
a ianeia, escondendo a face 
dos pequenos, olhando abs
t ractamente a paisagem que 
escurecia, com as lágr imas, 
quatro a quatro, caindo-lhe na 
costura. . . 

Amava-o. Desde os pr imei
ros dias, a sua f igura resolu
ta e fo r te , os seus o lhos luzi
dios, toda a v i r i l idade da sua 
pessoa, se lhe t inham apossa
do da imaginação. O que a en
cantava nele hão era o seu 
ta lento, nem a sua celebrida
de em Lisboa, nem as mulhe
res que o t inham amado: isso 
paro ela apârecia-the vogo e 
pouco compreensível : o que a 
fascinava era aquela seriedade 
aquele ar honesto e são. aque
la robustez de vida, aquela voz 
tão grave e tão r i ca : e ante
via, para a lém da sua existên
cia ligada a um invál ido, ou
tras existências possíveis, em 
que se não vê sempte diante 
dos olhos uma face fraca e 
moribunda, em que as noi tes 
se não passam a esperar as 
horas dos remédios. . . Era co
mo uma rajada de ar impregna
do de todas as forças vivas da 
Natureza, que atravessava, su
bi tamente, a sua alcova aba
fada: e respirava-a del iciosa
mente. . . Depois, t inha ouvido 
aquelas conversas em que ele 
se mostrava tão bom. tão sé
r io , tão del icado: e ã força 
do seu corpo, que admirava, 
juntava-se agora um coração 
te rno , de uma ternura varoni l 
e fo r te , para a cat ivar. . . Este 
amor latente invadiu-a. apcde-
rou-se dela uma noi te que lhe 
apareceu esta ideia, esta v i 
são: «Se ele fosse meu mari
do!» Toda ela est remeceu, 
apertou desesperadamente os 
braços contra o pei to, como 
confundindo-se com a sua ima
gem evocada, prendendo-se a 
eia, refugiando-se na sua for
ça . . . Depois ele deu-lhe aque
le bei jo no moinho. 

E par t i ra ! 

Então começou para Marta 
da Piedade uma existência de 
abandonada. Tudo de repen
te em volta dela — a doença 
do marido, os achaques dos 
f i lhos, as tristezas do seu dia, 
a sua costura — lhe pareceu 
lúgubre. Os seus deveres, ago
ra que não punha neles toda 
a sua alma, eram-lhe pesados 
como fardos injustos. A sua 
vida representava-se-lhe como 
desgraça excepcional : não se 
revoltava ainda, mas t inha des
ses abatimentos, dessas súbi
tas fadigas de todo o seu ser, 
em que caía sobre a cadeira, 
com os braços pendentes, 
murmurando: 

— Quando se acabará isto? 
Refugiava-se então naquele 

amor como uma compensação 
'deliciosa. Julgando-o todo pu

ro, todo de alma, deixava-se 
penetrar dele e da sua lenta 
inf luência. Adr ião tornara-se, 
na sua imaginação, como um 
ser de proporções extraordiná
rias, tudo o que é forte, e que 
é belo, e que dá razão à v i - . . . 
da. Não quis que nada do que 
era dele ou vinha dele lhe 
fosse alheio. Leu todos os 
seus l ivros, sobretudo aquela 
••Madalena» que também ama
ra, e morrera de um abando
no. Estas leituras calmavam-
-na, davam-lhe como uma va
ga satisfação ao desejo. Cho
rando as dores das heroínas 
de romance, parecia sentir a l i 
vio às suas. 

Lentamente, essa necessida
de de encher a imaginação 
desses lances de amor, de dra
mas infelizes, apoderou-se de
la. Foi durante meses um de
vorar constante de romances, 
la-se assim cr iando no seu es
pi r i to um mundo art i f icial e 
idealizado. A real idade torna-
va-se-lhe odiosa, sobretudo 
sob aquele aspecto da sua ca
sa, onde encontrava sempre 
agarrado às saias um ser en
fermo. Vieram as pr imeiras re
voltas. Tronou-se impaciente e 
áspera. Não suportava ser ar
rancada aos episódios senti
mentais do seu livro, para ir 
ajudar a vol tar o mar ido e sen
ti r-lhe o hál i to mau. Veio-lhe 
o nojo das garrafadas, dos em
plastros, das feridas dos pe
quenos a lavar. Começou a ler 
versos. Passava horas só, num 
mutismo, à janela, tendo sob 
o seu olhar de vi rgem loura 
toda a rebelião de uma apai
xonada. Acreditava nos aman
tes que escalam os balcões, 
entre o canto dos rouxiniós: 
e queria ser amada assim, pos
suída num mistério de noite 
românt ica. . . 

O seu amor desprendeu-se 
pouco a pouco da imagem de 
Adrião e alargou-se, estendeu-
•se a um ser vago que era 
feito de tudo o que a encan
tara nos heróis de novela; era 
um ente meio príncipe e meio 
facínora, que t inha, sobretudo, 
a força. Porque era isto que 
admirava, que queria, por que 
ansiava nas noites cál idas em 
que não podia dormir r— dois 
braços fortes como aço, que 
a "apertassem num abraço mor
tal, dois lábios de fogo que, 
num beijo, lhe chupassem a al
ma. Estava uma histér ica. 

Às vezes, ao pé do leito do 
marido, vendo diante de s i 
aquele corpo de tísico, numa 
imobi l idade de entrevado, vF 
nha-lhe um ód io torpe, um de
sejo de lhe apressar a, mor
te . . . 

E no meio desta exci tação 
mórbida do temperamento ir
r i tado, eram fraquezas súbitos, 
sustos de ave que pousa, um 
gr i to ao ouvir bater uma por
ta, uma palidez de desmaio 
Be havia na sala f lores muito 
cheirosas. . . À noite abafava; 
abr ia a janela: mas o cá l ido 
ar, o bafo morno na terra aque
c ida do sol, cnchiam-na de um 
desejo intenso, de uma ânsia 
voluptuosa, cortada de cr ises 
de choro . . . 

A santa tornara-se Vénus. 
E o romant ic ismo mórb ido 

tinha penetrado tanto naquele 
ser, e desmoralizara-o tão pro
fundamente, que chegou ao 
momento em que bastaria que 
um homem lhe tocasse, para 
ela lhe cair nos braços — e 
foi o que sucedeu enf im, com 
o pr imeiro que a namorou, da i 
a dois anos. Era o praticante 
da bot ica. 

Por causa dele escandal i 
zou toda a vi la. E agora deixa 
a casa numa desordem, os f i 
lhos sujos e remelosos, em 
farrapos, sem comer até altas 
horas, o marido a gemer aban
donado na sua alcova, toda 
a t rapagem dos emplastros 
por c ima das cadeiras, tudo 
num desamparo torpe — para 
andar atrás do homem, um 
maganão odioso e sebento, de 
cara balofa e gordalhufa, lune
ta preta com grossa f i ta pa 
sada atrás da orelha e bone-
zinho de seda posto à cat i ta. 
Vem de noite às entrevistas 
de chinelo de ourelo; cheira 
a suor; e pede-lhe dinheiro em
prestado para sustentar uma 
Joana, cr iatura obesa, a quem 
chamam na vila «a Bola de 
Unto» . 

A INACREDITÁVEL SITUAÇÃO 
EM QUE VIVE UM DEFICIENTE 

DA DELEGAÇÃO DE COIMBRA 
Somos um país pequeno, É verdade que sim. Geo

graficamente, Portugal pertence ao grupo dos mais 
pequenos da Europa. Existem contudo, nações que, 
tendo uma superfície inferior à de Portugal, são hoje 
grandes países no campo social e económico. Casos 
como a Holanda, Dinamarca, Bélgica, Luxemburgo, etc. 
Não raramente, ouvimos governantes deste torrão de 
terra, jardim à beira mar plantado, enaltecerem os 
nossos antepassados, louvando os seus feitos heróicos 
quer pelas suas constantes lutas patrióticas contra o 
invasor, quer pelas suas grandes viagens pelo mundo 
através das quais deram a conhecer novos mundos a o 
mundo, espalhando a civilização e a fé cristã. Com 
um palmarés destes, sem dúvida invejável, depois d e 
tantos anos de experiência, poderíamos ser hoje um 
grande país. Guerreiros como Afonso Henriques e Nu
no Alvares. Poetas como Luís de Camões. Matemáticos 
como Pedro Nunes. Gerações como a ínclita. Artistas 
como Afonso Domingues, mereciam, sem dúvida, que 
a actual geração vivesse num país diferente. Teremos 
degenerado? Continua-se a falar de santos e heróis, 
enquanto o pafs real continua adormecido, anestesiado 
à sombra das páginas dà nossa história, que nada tem 
a ver com o mundo moderno, não se compadecendo 
este com sentimentalismos estéreis, que apenas contri
buem para a degradação colectiva. 

Num pafs de pouco mais de 10 milhões de habi
tantes onde existem: milhares de analfabetos, cerca de 
1 milhão de deficientes, milhares de desempregados, 
e emigrantes havendo em contrapartida, falta de esco
las, hospitais, infantários, espaços verdes, etc, etc, 
será mesmo Portugal .um país pequeno?!... 

Todos os dias, em qualquer dos maiores centros 
urbanos d o pafs, Cruzámo-nos com deficientes que, 
utilizando os mais diversos meios, fazem publicidade 
das suas mazelas a troco de uns tostões/Muitos deles, 
são feridos das guerras coloniais, alguns dos quais 
até têm pensão, què no entanto, não lhes dá para vi
ver. Pedir esmola é, para muitos unia forma de denun
ciar a sociedade em que vivemos. Para outros, a sua 
existência em nada se assemelha à vida de um ser 
humano, Ê O caso do artigo publicado no «Diário de 
Coimbra», o qual passamos na Integra, abstende-nos 
de quaisquer comentários. 

C h a m a - s e F e r n a n d o Joa
qu im Rui Mendes, tem 18 
anos. É f i lho do casai Joa
qu im Mendes Júnior ( 5 4 anos) 
e Mar ia da Anunciação Reis 
) 4 3 ) . Vive (nunca o termo 
nos soou tanto a falso) no 
Casal das Brancas, f reguesia 
e concelho de Soure, aqui a 
escassos 28 qui lómetros de 
Coimbra. No entanto, vive a 
qui lómetros- luz d e nós todos, 
num mundo que não é o nos
so mas num meio que nos 
pertence inteiramente. Quan
to mais não seja pela vergo
nha que deveríamos sentir 
por não termos sido capazes 
ainda, de evitar que um ser 
humano viva aqui a dois pas
sos em condições no minimo 
extremamente degradantes. 

. Nós vamos contar a histó
ria. Mas antes disso quere
mos fazer aqui um pacto com 
Os nosso leitores, nomeada
mente com as autoridades, 
sanitárias ou não, desta re
gião: apesar da sua riqueza, 
o nosso léxico não contém 
de certeza absoluta, termino
logia capaz de permitir uma 
descr ição suf ic ientemente rea
lista das condições em que 
vive aquele ser humano. Por 
isso, pelo reconhecimento des
sa nossa insufiência em des
crever com todo o real ismo 
uma si tuação que nos impres
sionou, oferecemos ao leitor 
comum às autoridades referi
das esta possibi l idade: quem 
duvidar de uma das palavras 
que dissermos ou quem delas 
se quiser cert i f icar, nós com-
prometemo-nos a ir ao local 
com quem quer que seja pa
ra vermos com os olhos da al
ma o que não pode ser visto 
doutra maneira. E tal é a nos
sa segurança que quem lá 
for não porá em causa, mini
mamente que seja, a autenti
c idade do nosso relato. Senti
rá ó por certo a mesma ver
gonha que nós também sen
t imos pela nossa própria in

capacidade. Mas essa ê out ra 
histórra. .Vamos à nossa. 

Aquele casal uniu os seus 
destinos há vinte e tal anos. 
Teve quatro f i lhos; Por razões 
que desconhecemos mas que 
presumimos terem alguma coi 
sa a ver com problemas san
guíneos, três desses f i lhos 
foram mais felizes: morreram 
pouco tempo depois de terem 
nascido. V ingou um apenas, 
o Fernando Joaquim, que des
de cedo revelou estar fer ido 
de incapacidade mental . De-
senvolveu-se f is icamente em 
termos normais, é ho je um 
rapaz normalmente consfrtuf-
do, mas em termos de inte
lecto é incapaz a cem por 
cento: não fala. não tem para 
com as pessoas uma única 
reacção normal, nada, mas 
mesmo nada. 

Mas a sua desventura não 
se f icou por aqui: os pais são 
pobres, muito pobres mesmo 
em bens materiais. Mas em 
tudo o resto eles não são 
também nada abastados, dan
do também — sobretudo o pai 
— sintomas claros de enor
mes l imitações mentais, o que 
se ref lecte no chiqueiro em 
que vivem, peauena casa que 
mais se assemelha a um au
têntico curra l . A mãe vai fa
zendo uma coisas na agricul
tura, o pai faz o que sempre 
fez e não sabe fazer mais na
da: roça mato ao dia fora, 
qanhando dez escudos por 
cada dúzia de paveias roça
das. É assim de manhã à noi
te, de segunda a sábado, do 
pr incípio ao fim da vida. 

Enquanto os pais saem, às 
vezes o dia inteiro, o Fernan
do Joaquim ia f icando em ca
sa. De quando em quando, to
davia, os pais levavam-no 
consigo. Como era muito me
xido e não parava sossegado, 
os pais atavam-lhe uma corda 
passando pela omoplata e por 
debaixo do braço dire i to) e 
amarravam-no a um pinheiro, 

A fotograf ia c bem i lustrat iva 

£ ele lã f icava, até voltar pa
ra casa. Mas como cada vez 
era mais dif íci l segurá-lo, pas
s o u — h á anos atrás — a f icar 
sempre èm casa. Primeiro do 
lado de fora, num pequeno 
quintal , atado a um t ronco. 
Numa t i je la era-lhe deixada 
a' comida e "os vizinhos que 
passavam na rua atiravam-lhe 
de quando em vez com uma 
peça de fruta. Mais tarde — 
porque o cábanal onde se 
acoitava ameaçou r u i r — p a s 
sou para dentro da casa. Foi- -
-lhe dest inado um cubícu lo , 
mais o u menos de uma ceía 
da Penitenciária. Cimento por 
baixo, ca l iça petas paredes, 
madeira por c ima. Para a rua 
Um janel i to, atravessado por 
uma bar re . de ferro que de
sempenha uni papel impor
tante: É tá que é atada a cor
da que . segura o Fernando 
que ali passaps dias e a maior 
parte das noites. Nu da cinta 
para baixo (arvda sempre 
assim e é assim que quer 
andar ) , mete a cabeça pelo 
janelp a olhar para á rua, dá 
umas palmadas rí tmicas de 
anoS de clausura, mexe-se até 
onde lho permite a extensão 
da corda (cerca de um me
t r o ) , faz as necessidades f i 
siológicas no chão, chafurda 
nelas e com elas pinta as pa
redes, indo de quando em vez 
e com as mesmas mãos bus
car uma batata ao t igelo que 
lhe foi lá deixado. Dá de tem
pos em tempos urros terríveis 
e quando se consegue soltar 
foge, sempre nu, pela povoa
ção abaixo, assustando meio 
mundo. É que tornou-se agres
sivo, muito agressivo mesmo, 
em particular para com as 
mulheres e cr ianças. E as ve
zes em que isso acontece to
do o mundo foge a sete pés. 
sendo o cabo dos trabalhos 
para os homens o voltarem a 
trazer ao covil que lhe dest i
naram. E al i volta a passar 
dias, semanas, meses e anos 
a f io como um autêntico ani
mal. Masturbando-se à frente 
de quem calha: dos homens, 
das mulheres ou das crianças. 

Moscas, atraídas por todos 
aqueles dejectos, são aos mi
lhares. O cheiro é insuportá
vel. O aspecto de tudo aquilo 
é miserável. Al i — um ali que 
é de quase impossível des
c r i ç ã o . — vive um homem. Há 
18 anoô. A quem nada vade-
ram umas ténues tentativas 
para que alguém o u alguma 
instituição fizesse alguma coi
sa por ele. Preso como um 
cão, a comer de uma tigela, 
como um cão, mais fechado 
que um cão, muito mais mal-
-tratado que um cão. Só ven
do e porque por muito que 

se est iquem as palavras elas 
não chegam ao que nos va i 
na alma, não vamos cont inuar. 
£ tão perto q u e faci lmente se 
pode anlisar a 3ftuação no 
próprio local . 

Quem é que poderá resol
ver a situação? Concretamen
te, não sabemos. Este é um 
raio de pafs que em termos 
de inst i tuições assistenciais é. 
o que todo o mundo sabe. 
Mas o Que sabemos é que 
Soure tem uma Câmara Muni
c ipa l , Coimbra também tem 
Câmara Munic ipa l , .tem gover
nador c iv i l , t em P S P , tem 
G N R , tem director de Saúde, 
tem Delegação d e Saúde e 
até tern Q Hospi ta l Sobra l Cífc. 
Não acredi tamos que um des
tes organismos, ou eles to
dos juntos, não consigam ar
ranjar uma solução para este 
caso gr i tante. Com certeza 
que são capazes, que vamos 
ser capazes.- Porque não te
mos o direi to d e o não ser. 

Se necessário vol taremos 
ao assunto. • 

S Ó C I O M O R R E 
Morreu afogado num tan

que junto à sua residência, 
no passado dia 21 de Agosto, 
o sócio d a ' Associação n.° 
3119 Vi tor Hugo de Sousa 
Lima. Este associado perten

cia à delegação de Faro, re
sidindo em Montenegro. 

Havia sido ferido em cam
panha, em Angola, onde ad
quir iu uma def ic iência na per
na e pé esquerdos com 1 8 % 
de incapacidade, sendo - lhe 
atr ibuída, em consequência, 
uma pensão de invalidez. 

Com a perda de mais este 
sóc io, a ADFA fica mais po
bre. 
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DIRECÇÃO CENTRAL DESLOCOU-SE AOS AÇORES 

A D F A AÍING 
A situação que estava a 

verificar-se nos Açores so
bre a reconstrução das ca
sas dos sócios da ADFA 
que tinham sido atingidas 
pelo sismo que abalou 
aquela Região Autónoma 
no passado dia 1 de Ja
neiro era deveras preocu
pante. 

As casas de algumas 
dezenas de sócios, como 
de tantos outros açoria
nos, ficaram total ou par
cialmente destruídas. Algu
mas em péssimas condi
ções de habitabilidade e 
sempre sob a ameaça da 
ruína e outras totalmente 
destroçadas. 

A Direcção Central ces
sante, conforme o «ELO» 
então noticiou, enviou, em 
meados de Janeiro, um 
dos seus membros aos 
Açores. Este elemento, em 
vez de tentar, junto das 
autoridades regionais, o b -
ter condições especiais 
para a reconstrução urgen
te das casas dos sócios da 
ADFA, comprometeu esta, 
junto daquelas mesmas 
entidades, na resolução 
directa desss problema, 
dispensando o apoio que 
as entidades oficiais logi
camente dariam, como, 
aliás, às restantes vítimas 
do sismo. 

Entretanto, não obstante 
as promessas, o empenha
mento da ADFA não pas
sou dum pequeno contri
buto (algumas centenas de 
contos) que deu apenas 
para a solução de casos 
mais simples. 

Os restantes, e mais di
fíceis, ficaram a aguardar. 
E aguardaram por duas ra
zões: primeiro, porque as 
autoridades regionais en
carregadas da reconstrua 
ç â o puseram de parte as 
casas dos sócios da ADFA; 
segundo, porque a ADFA 
n ã o cumpriu o que prome
teu. E, note-se, n ã o pode

ria cumprir, porque uma 
tal obra, no sentido das 
promessa feitas, implicava 
muitos milhares de contos, 
verba de que a ADFA não 
dispunha nem dispõe. 

A actual Direcção Cen
tral, logo que tomou pos
se, teve que enfrentar esta 
situação difícil. Soube, 
através da Direcção da De
legação de Angra do He
roísmo, que a situação dos 
sócios que continuavam 
com as suas casas no chão 
era desesperada. E era-o. 
sobretudo, porque viam as 
casas dos seus vizinhos 
serem reconstruídas e as 
suas, pelo facto de serem 
sócios da ADFA, ficarem 
para trás. 

Perante esta situação, a 
Direcção Central deslocou-
-se aos Açores, no sentido 
de encontrar a melhor so
lução. 

Presidente do Governo 
Regional dos Açores sen
sível perante a situação 

dos sócios da ADFA 
No dia 12 de Setembro, 

três elementos da Direcção 
Central foram recebidos 
pelo Presidente do Gover
no Regional dos Açores,-
Dr. Mota Amaral, a quem 
expuseram a situação dos 
sócios da ADFA resultante 
do sismo. O Dr. Mota Ama
ral achou de facto estra
nho que se tivesse chega
do ao ponto de as casas 
dos deficientes das Forças 
Armadas não serem englo 
badas no plano geral dé 
reconstrução, já que, con 
forme lhe foi referido pe 
los elementos da Associa 
ção, e com o que ele con 
bordou, estes, devido às 
suas deficiências, neces 
sitariam mesmo de ser os 
primeiros a serem consi 
derados. Aliás, referiu, a 
propósito, que o plano ge 

DIRECÇÃO CENTRAL DA A D F A 
REUNIU COM DIRECÇÃO DA APD 

R e a l i z o u - s e , n o d f a 2 2 d e A g o s t o , u m a r e u n i ã o 
e n t r e a D i r e c ç ã o C e n t r a i d a A D F A e a D i r e c ç i o 
d a A P D . Es ta r e u n i ã o , q u e t e v e l u g a r n o P a l á c i o 
d a I n d e p e n d ê n c i a , r e a l i z o u - s e p o r i n i c i a t i v a d a 
D i r e c ç ã o C e n t r a i d a A D F A q u e e n t e n d e u d e t o d a 
a c o n v e n i ê n c i a q u e h o u v e s s e u m e s c l a r e c i m e n t o 
d e p a r t e a p a r t e s o b r e t o d o o p r o c e s s o r e l a t i v o 
a o 1.° C o n g r e s s o N a c i o n a l d e D e f i c i e n t e s d e q u e 
a A D F A v e i o a d e m a r c a r - s e p o r d e l i b e r a ç ã o d a 
A s s e m b l e i a G e r a l . 

E s s e e s c l a r e c i m e n t o v e r i f i c o u - s e t e n d o a D i 
r e c ç ã o C e n t r a l d a A D F A t i d o o p o r t u n i d a d e d e 
i n f o r m a r s o b r e a s v á r i a s r a z õ e s q u e l e v a r a m a 
A s s e m b l e i a G e r a l a t o m a r a q u e l a d e c i s ã o . R a z õ e s 
q u e . na a l t u r a , f o r a m a p r e s e n t a d a s p o r a l g u n s 
j o r n a i s d e u m a f o r m a d e t u r p a d a e d e m o l d e a 
p r e j u d i c a r a i m a g e m d a A D F A . 

A e s t a r e u n i ã o , segu l r - se -á u m a o u t r a e s 
p e c i f i c a m e n t e d e s t i n a d a a e s c l a r e c e r a s i tua 
ç ã o r e s u l t a n t e d o s e n c a r g o s a s s u m i d o s p e l a Di
r e c ç ã o C e n t r a l c e s s a n t e d a A D F A c o n j u n t a m e n t e 
c o m a D i r e c ç ã o d a A P D r e l a t i v a m e n t e à s d e s p e 
s a s c o m o c o n g r e s s o . 

A m b a s as p a r t e s c o n c o r d a r a m s o b r e a u t i l i 
d a d e d a r e a l i z a ç ã o d e o u t r a s r e u n i õ e s . 

ral de reconstrução leva, 
certamente, em considera
ção, vários graus de ne
cessidade, prevendo esca
lões de prioridade. 

Depois de ser esclareci
do do equívoco criado por 
um elemento da própria 
ADFA, o Presidente do 
Governo Regional manifes
tou o seu apoio à integra
ção imediata dos casos dos 
sócios da Associação no 
plano geral de reconstru
ção, seguindo, inclusiva
mente, uma ordem de prio
ridades para os casos mais 
urgentes. 

Legítima revolta dos só
cios pela situação que 

lhes foi criada 
No dia 15 de Setembro, 

dois elementos da Direc-
ãoç Central tiveram opor
tunidade, na Ilha Terceira, 
de visitar algumas casas de 
3Óc ios atingidos pelo sis
mo. Na tarde desse dia, 
realizou-se uma reunião 
de sócios, estando.presen
tes aqueles que, na Ilha 
Terceira, têm as suas ca-
ass em pior situação. Es
tes sócios expuseram, um 
por um, os seus casos. 
Verificou-se que quase to
das implicam a reconstru
ção total das casas, obra 
difícil e onerosa que não 
foi iniciada pelos próprios 
meios dos associados vis
to que aguardavam o cum
primento das promessas 
feitas pela anterior Direc
ção Central, promessas es
sas que, segundo os só
cios, incluíam, em todos 
os casos, a construção de 
moradias novas sob a total 
responsabilidade da Asso
ciação. A frustração pro
vocada por essas promes
sas irrealizáveis foi reve
lada através da forte i n d i g 
n a ç ã o dos associados pre
sentes nesta reunião. 

Dada a impossibilidade 
de, por motivos imprevis
tos, em 15 de Setembro, 
os elementos da Direcção 
Central contactarem com 
outras entidades oficiais, 
reàlizou-se nova desloca
ção aos Açores, novamen
te de dois elementos da 
Direcção Central, tendo si
do recebidos ho dia 23 de 
Setembro peto ministro da 
República, por responsá
veis do Gabinete de Apoio 
à Recostrução e pelo res
ponsável do destacamento 
de Engenharia Militar. 

Ministro da República já 
em Janeiro achara estra
nhas as promessas da 

ADFA 
O Ministro da República 

estava de posse de todos 
os dados sobre a situação, 
incluindo as promessas ir
responsáveis feitas pela 
anterior Direcção da ADFA. 
O Almirante Silva Horta 
manifestou a melhor com
preensão e apoio no sen
tido de a reconstrução das 
casas dos sócios da Asso-

Um aspecto das consequências do sismo 

ciação serem enquadradas 
no plano geral de recons
trução. Referiu, inclusiva
mente, que estava à espe
ra deste contacto e que 
tinha achado muito estra
nhas as promessas ante
riormente feitas. 

G. A. R. vai dar execução 
a Reconstrução das ca
sas dos sócios da ADFA 

Os representantes do 
Gabinete de Apoio à Re
construção (G. A. R.), Dr. 
Carlos Beto e Dr.a Maria 
Teresa, comunicaram que, 
de facto, os sócios da 
ADFA não tinham sido in
tegrados no plano geral 
de reconstrução, devido à 
posição inicial da própria 
Associação. E basearam 
esta atitude da G. A. R. 
numa passagem da acta da 
reunião deste Gabinete, 
em 14 de Janeiro, em que 
esteve presente um ele
mento da anterior Direcção 
Central da ADFA e que 
diz «A Associação dos De
ficientes das Forças Arma
das vai operar em relação 
aos seus associados de
salojados e começaram já 
por duas casas. Ofereceu-
-se, entretanto, para a for
mação d e brigadas de vo
luntários, que assegurarão 
eventualmente serviços de 
marcada utilidade e plena 
eficiência». 

Ficou acordado com o 
G. A. R., desta vez, que a 
ADFA procederia ao levan
tamento de todos os casos 
dos seus associados, de
vidamente atestados pelas 
juntas de freguesia, os 
quais lhe serão entregues 
para serem estudadas as 
possibilidades de priorida
de dentro do esquema ge
ral de reconstrução. 

*amhém a Entrenharia 
IVilit̂ r deixava os sócios 

da ADFA de lado 
Na reunião realizada com 

o cap. Pina, responsável 
pelo destacamento de En

genharia Militar empenha
da na reconstrução, os ele
mentos da ADFA constata
ram que nas listas de re
construção por parte da 
Engenharia não havia ne
nhum sócio da ADFA, o 
que mais uma vez prova 
que estes estavam, a todos 
os níveis, a ser postos de 
parte. 

Entretanto, ficou acorda
do que a Engenharia irá 
actuar na sequência do 
levantamento a fazer pela 
ADFA. 

• 
Na sequência destes 

contactos terse-á desblo
queado a situação. A Di
recção da Delegação de 
Angra do Heroísmo estará 
agora em condições de 
poder encaminhar os vá
rios casos dos associados 
para uma solução. 

Quanto à Direcção Cen
tral da ADFA, esta manter-
-se-á disponível para todas 
as diligências necessárias 
à solução deste problema 
que a própria Associação 
agravou. 

Outros problemas 
nos Açores 

Entretanto, a Direcção 
Central aproveitou esta sua 
deslocação aos Açores pa
ra tentar resolver outros 
problemas que se põem à 
Associação e seus sócios 
daquela Região Autónoma. 

Na entrevista que teve, 
conjuntamente com um ele
mento da Delegação de 
Ponta Delgada, com o Pre
sidente do Governo Regio
nal dos Açores, foi tratada 
a questão dos descontos 
que os deficientes das For
ças Armadas não têm, e 
seria justo que tivessem, 
na SATA (transportes aé
reos regionais), por ana
logia com os descontos da 
TAP, nos termos do De
creto-Lei n.° 43/76. O Dr. 
Mota Amaral foi sensível 
a esta questão, remetendo 
o assunto para a Secreta
ria Regional dos Transpor
tes. 

Foi-lhe posto, entre ou

tros assuntos, a questão 
da necessidade de os Aço
res serem equipados com 
uma oficina ortopédica, por 
iniciativa estatal ou priva
da ,a fim de resolver um 
dos grandes problemas dos 
deficientes ai residentes 
que têm que se deslocar 
com frequência ao conti
nente para colocação ou 
arranjo das suas próteses, 
com todos os inconvenien
tes que isso acarreta. Esta 
questão mereceu também 
o melhor acolhimento do 
Dr. Mota Amaral . 

No que respeita a redu
ção das tarifas do SATA, 
pensamos que esta ques
tão terá uma solução bre
ve. A Direcção do Delega
ção de Ponta Delgada en
viou já uma exposição â 
Secretaria Regional dos 
Transportes. 

A Direcção Central apro
veitou também esta esta
dia nos Açores para con
tactar com as autoridades 
militares da região. Assim, 
foi recebida pelo Chefe, do 
Estado Maior do Quartel 
General. Pretendeu-Se des
bloquear uma situação que 
tem vindo a prejudicar os 
sócios dos Açores. Tratar 
-se de não encaminhamen
to, pelas autoridades mili
tares dos Açores, dos as
suntos dos deficientes das 
Forças Armadas que lhes 
são enviados pela Associa
ção. Nesta entrevista não 
foi possível saber das ra
zões desta atitude, embo
ra a Direcção da ADFA se 
tivesse colocado à disposi
ção para esclarecer quais
quer eventuais equívocos 
que pudessem estar na ba
se dessa decisão. 

Por último, de referir q u 8 
esta passagem de elemen
tos da Direcção Centrai 
pelos Açores foi assinalada 
por uma curta entrevista 
que a Televisão regional 
transmitiu no dia 15 de Se
tembro no telejornal. Foram 
entrevistados um elemento 
da Direcção Central e um 
elemento da Delegação de 
Ponta Delgada, 


